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()F. EXE ~º 126/15 
!'. 14.934/11 

Senhor Pn;:sidenle, 

• 
PROC. N'-.Ll' .i.11!;\S:...· --~"""""-! 
l FOLHAS_j.Él'l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Câ~ .are· 1\llu 1icipal d€· B•1uru 

D1retom'I iJE \.po10 Leg1s1a,111Q 

O 1 JUN. 101 Bauru. 27 de maio de 2.015. 

É o pre~enle para cnviannos a Vossa Excelência o PROJETO DE LEI Nº 48/15, que autoriza o Executivo a 
doar uma área de terreno a l,UlZ CARLOS PICOLI - ME. 

Atenciosas saudações. 

:il-&,.,é ~t;_ 0 .. 
R(J1~1G(J ~q C DE AêtfJSTINI !(J MEt\DONÇA 

Excc!cntissiino Senhor 
ANTO~IO FARIA NETO 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
~EST/\ 

PRE ·.IT(l \lllJl'<ICIPAL 

À 
D.A.L. 
PI leitura ne Expediente 
do Sessão Ordinária do 
dia O ol / 1 5 

1 s 
É'ro 

ENTE 

ANEXOS: Contrato Social, CJ\"l'J, Autorizaç11.o da Secretaria, CcrtidUo de cadastro do imóvel. Matricula do imóvel, J)esenho 
da área, Laudo de avaliação. C:ertid:Io negativa FCiTS, Certidão negativa mob./imob. Municipal, Certi egativa Previdência 
SociaL Certidão Negativa Fazenda Estadual. Ata do CADEM, Projeto de Con~lruçào da einpresa, inuta rmo de Doação, 
l,ci Municipal nº 6.1 \ 7, de 20 de setc1nbro de 2.01 1, Lei !\1unicipal nº 5.198. de 22 de outubro de 2. 04. 

3 



' 

p 14.934/11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PH.OJETO DF. LEI:\"" 48/15 
AuloriLa u Executivo a doar 
unia ilrea de terreno a LUIZ 
CARLOS PICOLI - ME. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 5 J da Lei Orgânica do Munidpio de Bauru, faz 
suber que a C~mara \1unicipal, (!provou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. l" 

Art. 2 º 

Parágrafo único. 

ArL 3° 

Art. 4" 

l'ar6gndh únii:o. 

Art. 5'' 

A11. 6° 

Art. 7" 

Fica o Executivo autorizado a doar a LUIZ CARLOS P!COL! - ME, dois lotes de terreno localizados no Distrito 
Industrial L com as seguintes descrições: 

a) Setor 03, Quadra 1242, Lote 04 - llistrito lndustriMI 1 

"Imóvel correspondente ao lote D da Quadra 13 do loteamento denominado Distrito Industrial 1, nesta cidade de 
Bauru, co1n as seguintes medidas e confrontações: 68,21 metros de frente e de fundos por 60,30 metros de cada 
lado, da frente aos fundos, e que confronta pela frente coin a Avenida A Y4, quarteirão 02, lado ímpar, distante 6,00 
metros 1nais a curva de esquina da Rua João Costa Martins, antiga Rua \\/5, do !ado direito de quem da via pública 
olha para o irnóvcl, confrontando com o lote E, do lado csqt1erdo, confrontando com o Lote C e nos fundos 
confrontando com o Lote B, encerrando uma área de 4.113,06 metros quadrados". Referido imóvel consta pertencer 
U Prefeitura Municipal de Bauru, confonne Matrícula nº 95.041 do 2' Oficial de Registro de Imóveis de Bauru, 
encontrando-se caraclcrizudo pelo desenho SP nº 5780 e avaliado por R$ 781.481,40 (setecentos e oitenta e wn mil, 
qumroccnlos e oitenta e u1n reais e quarenta centavos). 

h) Setor 03, Quadn1 1242, Lote 07 ·Distrito Industrial I 

"'lmó\'C] correspondente 110 lote C da Quadra 13 do lotcan1cnto tknon1inado Distrito Industrial l, nesta cidade de 
Haun1. con1 ª' seguintes incdidas e confrontações: 6,00 melros de frente mais a curva de esquina com 
descnvolvi1ncnlo tk 14, 1 J metros, confrontando pela frente co1n a Avenida A Y 4, quarteirão 02, lado ímpar, 51,JO 
1nctros do lado esquerdo de quem da via pública olha pra o imóvel, confrontando com a Rua João Costa Martins, 
antigu Rua W5, quarteirão 01, lado par, com a qual faL esquina: 61,30 1netros do lado direito de quem da via 
púhlica olha para o imóvel, confrontando com o Lote E, do lado esquerdo confrontando com o Lote D e 15,00 
inctros nos fundos confrontando com o Lote B. encerrando uma área de 887 ,26 nietros quadrados". Referido imóvel 
consta pertencer à Prefeitura Municipal de Bauru, confonne \'latricula nº 95.040 do 2º Oficial de Registro de 
Imóveis de Bauru, encontrando-se caracterizado pelo desenho SP nº 5780 e avaliado por R$ 168.579,40 (cento e 
sessenta e oito n1il, quinhentos e setenta e nove reais e quarenta centavos). 

As áreas <lL·s{.,Tilas nas alíneas ''a" e ''h" no artigo 1° foram oQjctos de Crnu:l:"ssão de lJircito Real de U$o autorizada 
pela Lei Municipal nº 6.1 l 7, de 20 de setembro de 2.011, sendo destinadas única e exclusivamente para a instalação 
de uma Remoldadora de Pneus. 

A Donatária, por ter cu1nprido todas as obrigações assumidas nas concessões mencionadas no "caput" do presente 
artigo, fica autorizada a receber em doação as áreas descritas no artigo F, alíneas ''a" e "b" a partir da data da 
publicação desta lei. 

A Donatária obriga·SC a desenvolver no local suas atividades voltadas para o raino de remoldagcm de pneus. 

Os iinóveis descritos no artigo Iº ficain gravados com a cláusula de inalienabilidade pelo prazo de 10 (dez) anos, a 
contur da publieaçào du lei doudora, nos termos do artigo 15 da Lei Municipal nº 5. 198, de 22 de outubro de 2.004. 

A Cláusula de inalienabilidade perderá sua eficácia se o Donatário ou o pretenso Adquirente do imóvel cumprir as 
exigências do artigo l 6 e seus parágrafos da Lei Municipal nº 5.198, de 22 de outubro de 2.004. 

Não poderá a Donatária, por si ou por seus sucessores, dar outra destinação aos i1nóveis recebidos, nem a!iená·los, 
rne<;mo depois de decorrido o prazo que trata o artigo anterior, sem anuência expressa do Prefeito Municipal, que 
analisar{1 a conveniência ou n:Io da niudança da destinaçào, se nisso iinplicar a alienação. 

O não cumprimento do disposto nos artigos anteriores ton1arú llltla, de pleno direito, a doação feita, revertendo os 
in1óvcis ao patri1nônio municipal. sem que assista direito às acessões neles introduzidas. 

Esta lei entra c1n vigor na data de suu publicuçiío. 

I3auru .. 



\ PROC. N' \J,\ 1\7 :t 
FOLHAS ~ ___ j 

Senhor Presidente. 
Nobres Vereadores. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

=EXPOSl(:À() D~ MOTIVOS= 
27. maio, 15 

Tenho a honra de sub1netcr à apreciação e aprovaç~o dessa Augusta Casa, o incluso projeto de lei que, uma 
vez aprovado, irá autorizar o Poder Executivo a doar dois terrenos localizados no Distrito Industrial l totalizando 5.000,32 
1netros quadrados à empresa LUIZ CARLOS PICOLI - ME. 

As áreas forrun anteriormente outorgadas para a Empresa, através da [ ,ci Municipal nº 6.117, de 20 de 
scte1nbro de 2.011, sendo destinadas à instalaçao de uma Remoldadora di.: Pneus. 

As obrigações assumidas. segundo vistoria realizada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, já foram cu1npridus. 

A Ernpresa se encontra e1n atividade no local e pretende a doaçao da ârca. como previsto na Cláusula Terceira 
do Termo de Conccssilo de Dirdto Real de u~o como segue: 

"'CLAl:Sl:l,A Tl:RCl·:tR,\ - [)()PRAZO DA C(JNCESSÃO 

( .. ) 

3.3 Após o ténnino do prru-.o e estando concluídas a~ obras, a empresa CONCESSIONÁRIA poderá 
receber cm doação as áreas descritas na cláusula primeira:' 

A doação ora proposta encontra runparo no artigo 15 da Lei Municipal nº 5.198, de 22 de outubro de 2.004 c 
foi aprovada por unaniinidade de votos pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento Municipal - CADEM, conforme Ata da 
rcuniilo realizada no dia 29 de outubro de 2.014, sendo que nenhuma restrição foi feita pelas Secretarias Municipais de 
Desenvolvimento Econô1nico e de Planejamento. 

Dcstarte pela relevância da matéria, contmnos co1n a aprovaçao do projeto cm questão. 

Atenciosas Saudações. 

Rl)D[~ ~r.;.~Õ*'J\"HO MENJ)ONÇA 

PREF~l~~~~~~~AJ, 

· •.. ' ~- __ .,_ -·- .. " 

·--·•·••·--n••••••" 

::~~-~~:::==~~~:: 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio • ONRC 
Secretaria de Oesenvolvlmento Econômico, Ciência e Tecnologia 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

PROC. N' ~;).\ h 

FOLHAS ~ 

NUMóRO OE 1oeNTIF•D.ÇlO 00 REGISTRO OI: .... RESA N•RE OA SEOE 1 NIRE OA Fli.IAl (o-n1o ""°' ""') 
3511312703·0 / 
NOME 00 EMPRESÁRIO (oom ... IO, .. m .... ,,, .... ,.,) 

LUIZ CARLOS PICOU ' NATUAAL OE (t>dodo o "lllO do ...... ) "' l""CIONALIOAOE se•o 
Bauru SP Brasileira Masculino 
•STAOO CN<L f REGIMaOcE BENS! .. 001-

Oivorciado(a) 
FlllJIÇlO (OOI) (m .. ) 

BENEDITO PICOLI BRASILINA MARTINS PICOLI 
..._SCIOO EM i"'" do 'UO!Mlo1o) IOENTlOAOE (nOMOro~/ IOIGITO l~~i;·1·;;;;;;,- ôROlOEMIBSOR IUF f~PFln;m,,o) 

19/07/1958 10620963 SSP V SP o/ 825.553.628·00 / 
EMANCIPll.00 POR !<o.mo ;o omor><>OOçlOO """'°°'' 00 "'"'"º ,_.,,,) 

00 .. ICILIAOO NA (IOO-uro • ""'· "· llo 1 NÚMERO 

AVENIDA CRUZEIRO DO SUL 19-10 
BAIRRO""STRITO CODIGO 00 MUNICIP10 

VILA CORALtNA 
ICEP 
17030-280 4921 

COMPLE .. ENTO 

MUNlCIP<OI 

I~~ IP.,•1 
Bauru Brasil 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Estado de São Paulo sua Inscrição. 
ATOISI 

Adenuacão da Emoresa/Emoresério ao Novo Códiao Civil· / 
NOME EMPRESAA<AL 

LUIZ CARLOS PICOLI - ME / 

LOGRAOOURO (rua, ", •«.\ / 
AVENIDA CRUZEIRO DO SUL 
BAIRROIDISTRIIO 

.' ~· 
VILA CORALlNA 17030-280 ·-· COMPlEMEITTO 

r.IUNICIPIO / J~p 
.... ,p.,, 

Bauru Brasil 
VALOR 00 CAPITAL (RSJ rALOR 00 CAPITAL {por""""'º) 

coo""' OE ATlVIOAOE OEsc:fllÇÃO 00 OEIJETO 

Atividade Prlncioal 
DA.TA OE INICIO DAS ATIVIDADES NÚ"e"" oe 1NSCRIÇÂO NO CNPJ 1 TllANSFERE..CIA OE SEO( ou Fl'.IAL OE OUTRA UF 

00.012.929/0001-30 
ASSll<ATURADAFIRMAPELOE"PRESARIO(oYpoklrooroH",.""''\ tonlOl,.,..Molp'°""( r\ \ v I 

LUIZ CARLOS PlCOLl - ME i '\? ~ ..-...1"... \..., -

;"~i;·17~~;3"" ~üTZ2;º~~õ~;11C~Li(E;;;;;;~) ~ t-
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO REGISTRO 

Pág .. ic1 t citl 1 

NU ..... RO 

19-10 
/ 

C(}OIGO 00 MUNIC•Plü 

4921 

1 CORREIO ELETRÓNICO { .. m .. ) 

I"' 

\"Y'\ "' 

1 DEPENDE Oó AUTORl<AÇ.liO GOVERNAMENTAi. 

CONTROLE INTERNET 
011494466·1 

1111111111~11111111m11111111m1 

JUCESP. E.R. BAURU 



DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL 
INSTRUç(IES DE PREENCHIMEllTO NO VERSO 

J.!!II OAJ!LOll PICOI.I 

tal&JIO 

0ro11ssao ________ ggn:ac.wn 
c,,m1,2,,,,,5,~,,,2,e10,ol '""'""'1CJ.1 io.620.!1!53 •BP BP 

~U ERÓ NUfôíifRó 6ilí\Wíiííi'iíiiiê«jlJ&:4i .,,...--

"""º" .lLAlllJIA DAS lilII.!'ÕllI.lS 111 2-037 CIP.1 17020-520, PA!i!;lD ~u ... lvi~.o ... rr:c lllJttiíô i r.o...,.,l,,..trÍf071if,hio ~t~·MiíHl@kí "' 

VISTA AL:sGllE1 BAIJl!U/SP. 
co,.n-c 

nlo estendo 1ncu .. o em nent"luni dos cromes prl!VlstO$ em !e• que o 1mpeç1 de e~ercer ati•nd!lde mercantil. tt nlo possuindo oulnl llrma 
<ncfividual reg1str1da. declera Pll<I hns de rnscrie.to n.., Req1st10 do Comércio: ' 

1 COPl,!<HJIÇAO 
J 11<$CR Ct TllÃNSf OE 5E.)• ~! our~ .. ..,. 
' ..,,,~ .. ç.t.o Oi DArlOS DA ~tof 

M>Hl!ltO Ol 1NSCl!w;M NO ~!!l>Sf>IO 00 cOM,llC;rO .,.,r 
NlllC l),A R!Jf 

.) ,5Jljl,),1,2,7, o, )j oJ 

J T~ANSH•Er.tCIA OE ~EO! PA•A ~~J:qA LJf 
t CANCi'LAMf:NlO Of. S!!O( 
o ... oT•Ç4o ~D N()M! ':º ... ~~'''~' 

2 A81!~1URA Dt í<L141 
~ A$~•TIJ•A OI""'"- !Mour•A u• 
fi A•TUtAçj,OOlll.0.00$lll:•!WA!. 
t C4Ne!.l.A••'l!"T0 Of '"-'"' 

1PfliUfCH, .. S0M~N11 st: "f0 Ol "L""-' 
Ni!IC e.o. PIJAI. 

1111sx~JIJJPJ!!~XJIJ*f*f*I 

l«>ME 00 """'llO · DjlTlllTO .. 

lllb§J:!*!*f 1 !*flf"!Xfl,X!Jjll§l:lf!X~1Pf1 f 11 1 f*,J1J1J1X,IJjJ~Jlj 
CV' "°"'° DO Ml,N(PI() ...... UI' 

llxX•§i~•§!J!JYJ!] •••1x11111xx~111111x1xxx11XXJxX1XJYJXXJj ~ 
r:un't.I. OU llESTA,Q\,11 OI °'""'"e 

~X?JT!XPJ!JTJXfljlljl@'Çl~J 1,1 j ~ ·~re:::~!o!!~.._~!!J !DJD 

JlllXllXJXXXJXlllJXlllJJJXXXJJ~XXIJ:XXXIXJJllJlllJllXIJllXJJlllJll/ 
<COltllNLJolU..0< ·-

''"00 o.o.s .. Tl\11,,...0f~ 
OIA t.11.S ""º 

•JflP~*J*~X ! 

CClllllCIO 4BCAIII8TA li R!CJ.DCRIJT~GD Illl l'.DllLI_ 
IOllliOIWII.l 

----------

• 
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Dl:CLARAÇÃO OE FIRMA INDIVIDUAL 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

M!IJ Cill.08 PICOLI ----~=~~====~,~==~----~mui.AA------------··----··--·------------

01.IWlO na1ura1 da _____ .1~~!(!!mo------- JlllA-~~A~~~~A~I_L_ fSTAOO ti\i1-, ----

ldhode --~~I!O PICOLI __ 

"'""'° em_ l!l/07/1958 

e ___ Jlll.lSII._DI. IW!!Dll. PICO~---------------
r;_,AÇA" 

prof1ssll:o 
OAIA OU NAS~•i.<E"10 

1dent•dade ''-'-~- 10.620. 9' 3 NUMERO 
81' -,-,.--

VIS!J. ALEGRE, BAURU/SP. 
-----------·· -···--·--------------- ---·---:;r;;r -..--.,:;:r:x,: 
n:.o estando •ncurso em ntJrlhu1n dos crrn1es previs!us .:1n lei que o Pnptl(;il de <Jxercei attvidade •nercdr1t1I, "' nao possuindo outra firmti 
1nct1v1dual reg1s1rado. declara p<ir<t f•ns de 111scrH;tio nu Reqrs1ro do Cullu)rcm· ; 

AíOS 

l!lfJ 1 CONSlll'JIÇÃU 
3 1NS•:~ DF. l~AN/;f Oõ SEO!õ OE OUTl<A ur 
5 All~~A~AO D( OAOOS OA St;OE 

..... Mf.llO (li lhS<:RoÇÃO '<(J AH;o~ll!O (J(J lOM~UC10 '""' 
Nlfl<: (J;, SEllf 

11113,5/l/l,),1,2,7,0, 31~ 

7 l~ANSflol<~Ne1A D! S<Of. ~AílA OUTílA UF 
9 <:ANC:ELAMENTO OC $EOf 
O 1'110TF.ÇÀ() AD N<l"'C 1:rJMLA1:•A1 

~ ABERTLJliA OF flL•AI. 
4 A86:flTURA tlf Fll•AL fM OUTRA UF 
B · ALTi;RAÇAO llli l!ADOS DO FILIAL 
8 CANGELAM~NTO DO F1L1AL 

1"RlfNCHfR SOMENlf. S~ ATO (Jf HCIALI 
NIRG D"- FILIAL 

l!llllJjl!JIX~;g:J:l!J!JJ'''''I 

·~Êm!iih1ii1ifJ!mm@jij@&&J#stx1iB r 
NOME DO BAl~RO,OISTROO 4i 

11Dx;x;xJ•4•e!~JJxpjlylig!PPJ!J_J!J1:qy~l!J 
~· 

11111;11;1~·~·J•PJ!I 
CAf'llA< OIJ D~STAO~ (JE CAPITAi. 

~lJ!!~l!Yl~y;x!íll'i~ l!!JJXJJJXJXJJ'.llllJJXJJlJJXll 
CAf'ITAL o~ DSSTAOUE. DE c;,~iiÃL l'OR E~TE"1$0 

~JJJJJJXXJXJJJJJJIJXJJJJJJJJJJXXJJXXJJllJJ'.JlllJJJllJJJJlllJJllllll 
if.ONllNUACÂOt 

(JIA MlS ;,NO 

llllJY'4!31"JI"Jlj 

C<llDCIO J.UCl.DI!111. li _REC~!ICll11_~.\!l-__l)J_i'!fl117jl_J_I 
JIOl!RJ.OJWlll ·------------------···-·--··-· --··-"-"""-··---------···----

----------- ------------ ---------
OLJSO l>ll J\l~lA> 

JA1A ASS1 .... TURA lKl UIULAH DA1A 00 OiiF[FltMENTO 

---~ '-" "" ,,;,;i,~;;:--;-;;;-;;;-;;-, ---- -=-====--- ~-~:. ···--·-"-=1=-'='=,º='.__" 
01/06/2000 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral · Page ·1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situ~ção Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica~e. se houver qualquer divergência, providencie' junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

, l 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.012.92910001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO DATAOE ABERTURA 

CADASTRAL 0710611994 

NOME EMPRESARIAL 
LUIZ CARLOS PICOLI • ME 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ......... 
CôOIGO E DESCRIÇAO OA ATM DAOE ECONôMICA PRINCIPAL · 

1 45.30-7-02 ·Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não Informada , 

r •C-,Ô-0 -IG_O _E --OE-SC- R-IÇ-:-Ã-0 -0A_ N_A=TU- R-EZA- J-UR..,..ID- IC·-A-------------------r 

213-5 • EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

1 

LOGRADOURO ' 
R JOAO COSTA MARTINS 

1 ~~~034-480 BAIRRO/DISTRITO 
DISTRITO INDUSTRIAL DOMINGOS 
BIANCARDI 

1 NUMERO 
1-205 

[fp'PLEMENTO 
: LCQ13; 

l SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03111/2005 

1 MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
' ....... ... 

Aprovado pela Instrução Nor~ativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido.no dia ~4/10/201~ às 14:J2:08 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar 1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ....... . 

Páaina: 1/1 

~ 
A RFB agradece a sua visita. Para informaçqes sobre política de prjvacidadc e uso, clique aqui .. 
Atualize sua página 

htto://www.receita.fazenda. uov.br/oessoaiuridica/cno i/cnoireva/Cnoircva Comorovan... 24110/20 14 
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Autoriza cão 
PROCESSO n2. 14934/2011 

Nos termos previstos na Lei nº. 5.198 de 22/10/2004, em e~pecial 

no artigo 10 - 1, precedido de parecer favorável do CADEM - Conselho de 

Apoio ao Desenvolvimento Municipal e preenchidos os pressupostos da 

legislação fica autorizada a Doação Definitiva de Uso da área· cadastrada 

na PMB sob Setor 03 Quadra 1242 Lote 04,07 com 5.000,32m2 Distrito 

Industrial 1, à Empresa LUIZ CARLOS . PICOU - ME aguardando-se a 

devida Lei Autorizativa para -assin·atura do Termo de· Concessão. 

Bauru, 26 de MAIO de 2015. 

~ 
Secretário Municipal do Desenvolvimento Econômico 
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PREFEJTURA MUNICIPAL DE BAURU 
· SECRETARIA DÊ PLANEJAMENTO . - ~. . ' 

DIVISAO DE CADASTRO 
www.baurú.sp.gpv.br 

. CER.TjDAÓ .-' . 
( 1.885/14 .. 
\ .~· ... .., .... ,..· 

· •. 

------------.,, 
Pror.in.ra 1'.funicp:: , ~,· i~ :lir\l 

IVONE MARIA . FORATO GALLEGO -:--- Chefe da. Seção de Distritos Industr_iais da 
PrefeitUra Municipal de Bauru, . Estado de São Paulo, atendendo ·a ~olicitâção de 
emissão· de Certidão Constando Informações, exarada · através do Processo nº 
14. 934/11, o ride é interessada a empresa LUIZ CARLOS ~ICOi.I - .ME. 

CERTIFICA QUE: O Imóvel cadastrado na PMB como lotes 4 e 7 .da quadra 1242 

do setor 3 correspondente aos lotes C e D da quadra nº 13 do loteamento DISTRITO ,...,, . . . . . 

·INDUSTR.ÍÂ:L I denominado Domingos Biancardi, ·ne·sta cidade".de Bàuru, com a 
., 

área de 5.000,32 m2
, com as seguirite's medidas. e confrontações: 74,21 metros de 

• ' f . • 

frente confrontando com a Avenida A Y.:-4, quarteirão 02, l~do ímpar; 60,3.0 metros 

do lado díreito de quem da pública olha para .o imóvel divide com o lote E, 5 i ,30 

metr~s do lado esquerdo· com . a ·Rua A W-2 at~aimente denominada Rua José 

Fortunato Molina, quarteirão OI, lado pàr existindo entre as dúas vias pública~ uma 

·curva de: concordância com raio Ígual a 9,00 metros e desenvolvimento de 1·4,13 . 

metros; 83,21 metros pelos fundos confrontando com o lote' B, sendo que o referido 

lote d~scrito acimà. acha-se lançado· em nom.e da PREFEITURA· MUNICIPAL .DE 
.! 

.BAURU. O refendo foi digitado por Ivone Maria Forat · Gallego: Bauru, 28 de 
. ' . 

novembro de 2014.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-,-.:...-.-. 

CERTIDÃO ISENTA DE TAXAS · 

..... 

,. . 





..... . . . . ·: " ~ ,, .. ,,: .. " . 

Lote D Qladra 13 
Cad. PM.B. 03/12421004 
Matricula 28.334 r O .RI. 
Anla .. 4.113,08 m2 

J 
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' 
EITURA MUNICIPAL SECRETÁRIA 

DE BAURU 

·~ 
ENGº PAULO ROBERTO FERRARI 

'111 

SETOR DE PROJETO 

URBANl$MO 

ESf ADO DE SÃO PAULO DEPtAN: AROº WLAOIMIR FERNANDO RIEHL SUBSTITU 

DMSÃO TÉCNICA: ENGº. JULIO CESAR NATIVIDADE SUBSTITUIDO POR 

PROJETO'. TEC" APARECIDO ANSELMO FERREI bA SltVA PROCESSO 14.93412011 

DESENHO: ANSELMO abril/2015 

FONE: (1 4) 3235·1133 

CONTROLE DATA CONTROLE 

P'R:fif.{~ITURA MUNICIPAL DE BAURU - SECRETÀRIA DE PLANEJAMENTO 
•• • • 111!,' • 

~ e 
) 

( 
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CROQUI DEMONSTRATIVO DE ÁREA 
" ' f 

INTERESSADO: LUIZ CARLOS PICOU - ME 
~ 

PROPRIETARIO: PREFEITURA MUNCIPAL#DE BAURU 
BAURU/SP ~ 
A~EA: 887,26 M2 

CADASTRO PMB: 03/12421007 . 
LOCAL: LT. C QDRA 13 DISTRITO INDUSTRIAL 1 

E . ltAS",.lSOO 1 :1IXXI 
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1 . 

PROCESSO Nº:, 

MOTIVO: 

PROPRIETÁRIO: 

INTERESSADO: 

DADOS DO IMOVEL: 

ENDEREÇO: 

LOTEAMENTO(S): 

MATRICULA: 

TERRENOS: · 

. ÁREA 1: 

D.E:PRECIAÇ1'0: 

PREÇO UNITÁRIO PESQUISADO: 

~VALIAÇÃO: 

~ÔNSTRUÇ O: · 
rADRÃO: RESIDENCIAL 

. DEPRECIAÇÃO: 

CUSTO UNITÁRIO ADOTADO: 

ÁREA CONSTRUIDA: 

· , Avalia lo: 

AVALIAÇAO DO IMOVEL. 

VALOR DO TERRENO: 
VALÇ>R DA CONSTRUÇÃO: 

VALOR'TOTAL: 

AVALIADOR: 

TITULO: 

. ÓRGÃO LOTAÇÃO: 

DATA: 

ASSINATURA: 

-- ---· ... -------- --·· .. .... - . 

PREFEITURA MU"ICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

DMSÃO DE EXECUÇÃO DE PLANOS e PROJETOS 
, . 

' 
14.934'/ 2.011 

. . 

CONCES~ÃO DE.ÁREA N~S CIDADES INDUST~AIS DE BAURU 

PREFEITU~ MUNICIPAL ôEfBAURU 

.LUIZ CARLOS PICOU • ME 

S 3 / Q 1242 / L 04 e 07 

Avenida A Y 4, quadra 13, lotes C e D 
,, 

.DISTRITO INDUSTRIAL 1 

26.334 2° o. R. 1. de Bauru . 

LARGURA(m) 
. IRREGULAR 

R$ 

R$. 

IDADE: 

-

R$ 

R$ 
RS 

190,00'/mª 

,950.060,80 

Jm' 

mª 

000 

'950.060,80 . 
0,00 

COMPRIMENTO (m) 
X 

CONSERVAÇÃO: 

\ 

TOTAL(m') 
.5.000,32 ' 

R$ 950.060,80 (Novecentos e cinquenta r.nll, snsanta reala, oft~nta centavos) 
, 

WLADIMIR FERNANDO RIEHL 

ARQUITETO. CAU Nº: A21444-2 

SEPLAN 

26/11/2.014 

~· · 

Aval_00167 ·OI 1 - ~uiz Carlos Pioolí ME 

I 
o 
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MfolijMllM MIM;+ 
• 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

t 

' Certificado de Regularidade do FGTS - CRF ,,. 

Inscrição: 0001i929/0001-3o 
.Razão Social: LUIZ CARLOS PICOLI ME 
Endereço: AV CRUZEIRO DO SUL 19 10 I VILA CORALJNA I BAURU/ SP I 

17030-280 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O,.presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
qYàisquer débitos· referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/U!>/2014,,,11/11/2014 

Certific·ação Número·: 2014101302053565777791. 

Informação obtida em 28/10/2014, às 09:02:'11. 

A utilização deste Certificado para os (ins previsto.s em Lei está 
condicionada à verificação de autentiC?IÇ!ade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

. 
( :_ ...... 



Certidão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Secretaria de Economia e Finanças 
Departamento de A{recadação Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Documento emitido eletrõnicámente. Número da transação: 960980 

Inscrição Municipal: 52421 
Contribuinte: LUIZ CARLOS PICOU ME - 00.012.929/0001-30 
Endereço Fiscal: AVENIDA CRUZEIRO DO SUL, 19-10 
Atividade: 
Empresa aberta em: 23/06/1994 

, . 
CERTIFICAMbS para os devidos fins, de acordo com informações colhidas em nosso 
sistema de controle de tributos municipais, a inexistência de débitos em relação a 
inscrição municipal acima discriminada. 

" \.._ 

Esta certidão refere-se exclusivamente aos Tributos Mobiliários e abrange somente a. 
inscrição mul'licipal acima identificada. Nos termos do , Art. 102 do Código Tributário 
Municipal de Bauru, fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar-eventuais 
débitos anteriores, que sejam _apurados posteriormànte à emissão deste documento. 

' ~-.. .. Certidão emitida em: 19/02/2014 
Prazo de Validade: 6 meses (Lei 4571 de 25/0~/2000) 

BDOB5A6651763008784133FE03371821 
Chave de autenticação 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - Bauru/SP - CEP: 17040-900 
Fone: (14) 3235-1330 - Fax: (14) 3234-2993 

http://www.bauru.sp.gov.br · 

http://www.bauru.sp.gov. br/secretarias/sec _ financas/certidoes/imprimir consulta.asox?... 19/?/?014 

r \ 

~ 

\ 



Certidão 

'·-

http://www. baW'lL sp.gov. br/secretarias/sec _ financas/ cetti does/i ITlj 

f?ROC. N! \.i\ 1\5 .. 
\ ~~'. 1J·I~==-~\-------~~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Secretaria de ij'conomia e Finanças 
Departamento de;.Arrecadação Tributária 

R9L NOMINAL DO ÇADÀSTRO IMOBILIÁRIO 

Documento emitido eletrônicamente. Número da transação: 109~456 . . 

CERTIFICAMOS para ós devidos fins, de acordo com informaÇões colhidas em nosso banco 
de dados do Cadastro Imobiliário ~ue não con~tam imóveis, até a presente 'data em nome 
de LUIZ CARLOS PICOU ME - CPF/CNPJ: 00.012.929/000.1-30. 

- ~ 
Certidão emitida em 27/10/2014. 

Agente Públlco: Rodrigo Noronha 

E57EEE9440148BAC5AA076E6CDAOOD44 
' \.. Chave de autentlc,ção 

Praça das Cerejeiras, 1-59 .._ Bau ru/SP ,... CE P: 17040-900 
Fone: (14) 3235-1330 - Fax: (14) 3234-2993 

http://www.bauru.sp.gov.br 

Í 



PROC. N! ~2'~ f \S. 

FOLHAS~ .,. ' - · 
PROCURADORIA GERAL DO :esTA =-=-=~;:::+: .... --~~ 

. ' 
Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
' . 

dá 
Dívida Ativa do Estpdo de São Paulo 

CNPJ Base: 00.012.929 , 

-~~~~~ ; ·... t '../. . .. ·, ·· .. :::i . 
Ressalvado o direito de a Fazenda do l!~1t,~'~•0.-~~,e,:•~ãl01<1"~·t:J ·lo' cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/tisica aê'I'~~; J.d'é'fi~i~~ª~~:.s:itie vi~rem a ser apuradas, é certific~do que: 

não constam_ déb~~~1~:;t_'n,~rJt~~.:~Wj}YJ~q~,"~t.!i~,1~ui~r,'.;f P,9.r',~~t?.l ! .l~~~'~iiJ.º'':' ",~ªressado(a) . 
Tratando-se de CRDA>~Miti~f!:lpara P~.ssoa .. ju.t!<M.i· a pesquis~..R~~e .. ~.Eit9ados l~~!.tfPGf meio do CNPJ Base, 
de modo ~ue ~ cer~iM9 ~·e,g~tiva ~tfr~?ge ~odos:;bs ~~!abel~meli11P.~,.~5>"1'G~trl~~~~Jt:f, ·cu}~ raiz do CNPJ seja 
aquela acima informDa ... :', ... • : , . •l . 'ff",. }.\:. 1• • 

., :,. .. ..... 

• I . . . 
r ; . . 

. . . 

, 

.· '"' .... ,, 
i, ~ 

.::, 

( . 
·~ ' 

. •', 

.; 

.. 
' ' '(·~"~ . ' -:: 

. / 
Certidão nº · 6115589 

Data e hora da emissao 24/10/2014 14:31:46 

Validade 30 (TRINTA) días, contados da emissão. 

:: 
' 

" . 

·-

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

Certidao emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013. 
' 

Qualquer rasurá ou emenda invaÍidará ·este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio · 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 

. . A 
;jõC 

---
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" 
MINISTÉRIO DA FAZENDA ~ 
Procuradoria-Geral da ~azenda Nêclonal 
Secretaria da.Receita Federal do Brasil 

Page 1 of l 
PROC. N! i t lS 

-=---.....-----~~-
11:0LHAS ~ 
··-- .:...-:::::::....~--=·-==-==~t=-.1 

CERTIDÃO CON,fUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUIZ CARLOS PICOLI ·ME 
CNPJ: 00.012.929/0001-30 

Ressalvado o díreito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaísquer dividas de · 
responsabílidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida :A.tiva da União junto à Procurado~ia-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais. refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito ·passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas .• por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa., Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. . . 

A aceitação desta éertidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ~http://www.receita.fazenda .gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov .br>. 

. t 

Cert.idão emitida com base nâ Portaria~onjunta PGFN/RFB nl2 3. de 02/05/2007. 
Emitida às 09:02:05 do dia 11/09/2014 <hora e data de Brásilia>. 
Válida até 10/03/2015. 
Código de controle da certidão: E8EO.ECCC.ADA8.46C4 

, • • f 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atençao: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento . 

J 
I 



Certidao Positiva de Debito Page 1 of ,1 

'\ 

MINISTÉRIO DA FAzENDA 
Secretaria da Receita Federal do Bfasll 

:·r., f · 11.I 1 -., • ~t\S >Pv 
PROC. N• l~ !/1 5 ~ 

''" . ' ... . "·:··-·-·-·-·· ·--·----···___: ... .. ..... '~· . .. ... ,.. . ........ _ -. .......... : .. =: 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÁS CONTRIBUIÇÕES l'REVIDENCIARlAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

Nº265032014-88888929 
Nome: LUIZ CARLOS PICOLI - ME 
CNPJ: 00.012.929/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei nº. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional {CTN). 

Esta certidão, J)plitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-slJit'exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Divida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federá! do Brasil ~FB) e as 
demais inscrições em DAU, adviinistradas pela Procuradoria-Geral da . 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Ce~idao Conjunta PG~~/RFB. 

Conforme disposto nôs arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa. • 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da lei nº 
8.212, de 24 de Julh·o de 1991, exceto para: -
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social; transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fus.ão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou Simples; 
- baixa de firma individual 01.1 .. de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei nº. 10.406, de 1 O de ·Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de e.ntidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 
20 de Janeiro de 2010. · 

Emitida em 221.1012014 
Válida até 20/04/2015. 

Certidão emitida gratuitamente. 

I 
I 

Atenção:qual_quer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observação: Certidão emitida com base na Lei nº 11941/2009. 

1 • • ,, 
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PROC. N!! t,,i 1 l 
~-:-~-::--:"-1~~__;.. 

• . i:otP -':~ W r i 
/ 

\ .. ' - ·-----·--··- -·-· 
CADEM..: CONSELHO pE APOIO· AO DESENVOLVIMENTO-MUNJOPAt . 

·Bauru, .29 d~··outubro de 2014. · · 
1 

- Atj n2. 08/2014 • • 

Estiveram presentes na reunião ~s seguj.ntes membros: SMDE: Presidente: Arnaldo Ribeiro 
Pinto; SEMMA: Cláudio ·Sampaio; ACIB: Fábio. Souza Carvalho; CIESP: Sebastião Carlos 

' . 
Gonçalves áe Lima e Sergio Luís Fioravan~; Sindicato dos Contabilistas: Ana Lucia· Demarchi; 
SAGRA: Rafael Santana de Lima; · SEPLAN: llves Oliveira; Ausentes: SINDICATO DOS 
EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BAURU; CETESB (justificativa). Convidados para a reunião: 

. Edvaldo Francisco Minha no e Driély Ungaro Verinaud Brando - SMDE. 

1 - AsSUNTOS PARA ANALISE: 

1.1- Alteração de Razão Social 

1.1.1 - A Empresa Belgo Mineíra Piraciçaba S/A - Proce~so nº. 5 .. 830/2000 ap., P~ocesso nº. 
44.056/05 através da Lei nº 4582 de 20/09/2000 obteve a c;oncessão da area id~ntificada como 
Setor 04 Quadra 2324 Lote 01 - Distrito Industrial Ili, solicita através do e-doe nº 27779/2014 
alteração da 'razão social da e~pr~sa para ~rcel'orM~tal Bràsil S/A conforme apresentação de Ata 
de Asse~leia de alteração contratual juntada no. proeesso (fls. 45 a 71). Ressaltamos que a 
at~vidade ~xercida pela e~presa contint.ij:I ,~ ·ser "cornérci9 ~atacad ista de re_síduos ~ sucatas 
metálicos':. conforme vistoria efetuada no local pelo fiscal' de posturas Mári'o Jqrge em 08/10/2014 

· (fls. 72/73). 1 

Conclusão: Os conselhei~os apó5't:omarem contiecl1Pento da solicitação não se opuseram qu'antÓ. a 
solicitação. Sendo então alterada a razão social par~ ArtelorMittal Brasil S/A. 

1.2- Concessões de área. • 
~. 

1.2.1 - A empresa ASTOLFI & AYOLIO LTDA - -EPP, Processo nº 41.138/2014, CNPJ 
52.277.332/0001-11, estabelecida a Rua Agostinho Fornetti, 6-21, Jardim Progresso, solicita uma . . 
área no Distritô Industrial para edificação de 1.3'39,75tn2 Ües.tinados a implantação de galpões 
visando a instalação de uma área administrativa com esêritórios e área industrial. A indústria atua 
no rarpo de fabricação de esquadrias de m~tal, sua linha de produtos diversificados conta com a 
confecção ~struturas metálicas, mezanin.os'. escadas: corrimãos, guàrda-corpos, gradés, ~ortas, 

-u- • • .. 

portões, coberturas e etc. Possui 31 (trinta e um) anos de experiência. Conforme declaração anual 
do Simples Nacional, no ~xerçício de 2013 auferiú receita 'bruta de R$ 706.B50,10 e recolheu 
tributos no total de R$ 60.065,60. A estimativa parâ os investimentos programados é da ordem de 
R$ 1.700.000,00 sendq R$ 1.200.000,00 par,a - construç~o e R$ 500.000,00 para a aquisição de 
máquinas e equipamentos. Mantém atualmente 08 empregos diretos. Pretende gerar inicialmente 
05 empregos diretos e após cinco anos deverá gerar 15 novos empregos. . 

Identificação da área: Setor 03
1
- Quadra 1244 - lot~ .ó2 - Di~ri~o Industrial 1 - éom área de -

3.00S,1Sm2• .. • 

Conclusão: Os conselheiros após tomarem conhecimento 'da solicitação. dà ·empresa cpncordaram 
com a concessão da área identificada como Setor 3 Quadra 1244 Lote 02 área com 3.005,15m2 

Distrito Industrial 1 à êmpresa Astolfi & Avolio Ltda - EPP . 

1.3- DOAÇÃO DEFINITIVA DE ÁREA 
. . 

i.3.1- A Empre~a Luiz Carlos Picoll - Me, Processo nº. 14.934/2011,' CNPJ 00.012.929/0001-30, 
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' 1 ~5.>~~~~:7-:~~:·.-:il-z;:J 
estabelecida a Av. AY4 esq. com a Rua João Costa Martins, r:1º 1-205, Distrito industrial\ obteve a 
concessão da área identificada como Setor 03 Quadra 1242 Lotes 04 e 07 por meio da Lei de 
Concessão. nº. 6:117 /2011, solicita': atra'-:é; dQ e-!toc 4456l /2014 ·a doação definitiva da ãrea por 
ter cumprido as obrigações constantes no termo de concessão. Em vistoria realitadà por està 

SMOE pero Fisc-4,L de Posturas Mário Jor[e Pereira Abade ~ohstatou-se que a empresa' está em 
. 'd d ... " '\ ~trvr a e.. • 

/' f f [ 

(Q"~lus~~~ Os ~nselh~ifQS: ilPós ·tom'9(efl\.<:p11hS{~lm~nto datsóficltaçãtl da empresa éoncordaràm 
· cotn á ,ioaçao . ~f.lí'íi~N,a de 4\r~a 't$fentJ~CI~ tQmq~~~tor.. 3 . g.u.a~ra: 12~2 Lotes 04 e ·Ci1 ~ Pistrita 

' .Industrial 1.. ., ~. ,. · 
. . .\ V . '.' '\: • 

/ 

' 
\ 1 

2 - Publicaçqes Diário Oficial 

DECRf.TO·NP 12.542, DE 07 DE.AGOSTO DE ?,014 - 'P. 4.622~03 Revoga o De,creto Municip.al nº 
9.933, de.29 de dezembro de 2.00. TEXTIL EVÇ~EST L"CDA. . . ' ·. ' ,.. 
DECRETO N2 12.56?, DE 09 DE SETEMBRO DE 2.014 - P. 18.531/09 Designa rnembro do ' . . . .. 
Çonselho de Apoio. ao DesenvolviJ,llento Munic:_ipal - GADEM. . · 
DE,CRETO N2 12.S68, DE 09 DE SETEMBRO l)F2.014-'J>. 4.33.5/11 Permite a''Émpresa CHAVES. &~ 
DOMIN~~ SfRRAL~ER IA - ME, a u.tili~ção de um imóvel de propfiedade da Prefeitura 

MunicipM'de,Bauru. . • · . 
DECRETO N2 Ú.609, DE' 20 DE ótJTUBRO DE 2.014 .;·p, 1~.4~/14 Permite ao Depart~ménto de 
Água e Esgoto de B·~uru - ÔAE o us'o de um imóve! de propriedade do Município çfe Bauru. · 

. ./ LEI ~2 6.56Q, DE 3Ó Dij SEl',E~RO DE 2.014 - P. 3~.451/12 ap. 30.618/03 (capa) Autoriza o 
Executivo a doar uma área' de terreno à TRANSPORrTADORA AMERICANA LTDA dó Estado de São 

,:"~ ' '!! • 

Paulo. • , .. 
LEI N2 6.562, DE 01 DE OUTUBRO-DE 2.014 - P. 29.818/13 Autoriza o Executivo a destinar uma 

., ~.. i t ' - • .. 

área de terreno çi Empresa MASJER BAURU FUNDA,ÇÕES ·LTDA em regime c:te ·Concessão cje 
Direito Real de Uso. · · . · " · . . 

-./ L~I N2 6.563, DE 01 QE'OUTUBRO DE 2.014 - P. 3~.8~6/13 Autoriza o Executivo a destinar uma 
área qé terrerro à 'Empresa MC?. INÕ,úSTRiA E COMÉRCIO ,OE PAINÉIS ElETRÔNICOS LTDA- MEt 
em· regime de Concessão de Direito Real de Uso .. ' . 1 • 

· ./ LEI N2 6.567, DE 09 DE OUTUBRO DE 2.014 - P. 63. 734/13 Autoriza o Executivo a destinar úma 

.... , área de terreno à Emp,resa ·PRONTO ASSÉNTAMENTQ, CORf.ES DE REVESTIMENTOS CERÂMICOS 
· ' E PEÇAS E~fiCIAIS LrDA.:. EPP, em regime de Copcess_ão de· Dir~ito Real de {.Jso. ' · , 

./ LEI N2 6.568, D.E 09 DE OUTUBRO DE 2.014 - P. 35.929/13 Autoriza o Executivo a destinar uma 

wea de t~rreno a Empresa PRODUÇÕES ARTÉS GRÁFÍCAS LTOA - EPP em regime de CcJncessão 
de Direito Real de Uso. " / 

../ LEt NS! 6.570, OE 09 DE OUTUBRO PE 2.014'-- P. 48.1~2/13 Autoriza o Executivo a destinar uma 
' 1 . 

area de terreno à Empresa ROTA SUL DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA - ME em .tegime de 
"· 

1 

(Çonce~sã.o de Diíeito Real de Uso( ..; ' (1 • , • 

./ LEI N2 6.569, OE 09 DE OÜTUBR'o DE 2.014 P. 4.681/11 Revoga a Lei Municipal nº 6.314, de 18 
de de~embro de 2.~12, alterada P.ela Lei Mun~c~pal ~º\ 6.375, d~ 21 de junho de 2.013. E,mpresa 
MARCELO DQ CARMO SALGADbS ..:-.fv1E 

:-
,J 

) . 
1 • 

' .. • \ I 

2 
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PROC. N• \ I~ 

Via Rápida Empresa - VRE FOLHA~-
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO 

JUCESP- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 

Inovação 

Prefeitura do Município de Bauru 

~ importante saber que: 

Governo do Estado de São Paulo 

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento. 

2. Somente as atividades econômicas contidas neste com provante tem o funcionamento autorizado. 

3. Qualquer alteração de dados e condições que determinam a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica na perda 

de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e renovar 

sua solicitação. 

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o Interessado a comprovar as restrições e/ou condições 
supramenclonadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter Inicio procedimento de apuração de 

responsabilidades com eventual irri posição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento. 

S. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período 

de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão. 

,... 6. Este documento reflete a situação do licenciamento integrado na data de sua emissão e para confirmar sua validade consulte o 

s lte https://www .j ucesp .sp .gov .br /VRE/Home .aspx. 

,. 

DADOS DA SOLICITAÇÃO, EMISSÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO: 

PROTOCOLO/NÚMERO DATA DA SOLICITAÇÃO DATA ôfEMISSÃO DATA DE VALIDADE 

332271.2014-58 17/11/201415:45:48 17/11/2014 15:50:00 17/11/2015 15:46:00 

DADOS DA EMPRESA 

NOME EMPRESARIAL CNPJ 

LUIZ CARLOS PICOU - ME 00.012.929/0001-30 

NATUREZAJURfDICA 

213·5. Empresário (Individual} 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

Rua JOAO COSTA MARTINS, 1-205 DISTRITO INDUSTRIAL 1, Bauru - SP CEP 17034480 LC 013 

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 74S.86m2 

ÁREA DO IMÓVEL 74S.86m1 

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS 

4530-7/02- COM~RCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS 

Sede 

ANÁLISE DE VIABILIDADE 

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICf PIO DE BAURU 

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 17/11/2014 

TIPO DO IMÓVEL: Imóvel Urbano:31242007 

RESTRIÇÕES AO EXERCfCJO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO: 

» Atividade permitida desde que estaja regularizada perante a Secretaria do Desenvolvimento Econômico - CAD EM{ Conselho de 
Apoio ao Desenvolvimento Munlclpal), conforme Lei 5198/04 e suas alterações que dispõe sobre a organização e o 

funcionamento das das cidades industrials,comerclais, atacadistas e de serviços. 

P.6.f.:INA r11 ni: í'.Jl 
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• FOLHAS ~y ', LICENCIAMENTO INTEGRADO 
,.:J 

Secretaria de Estado da Saúde /Vigilância Sanitária 

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE 

17/11/2014 332271201458 17/11/2015 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente/ CETESB 

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE 

17/11/2014 332271201458 17/11/2019 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

" Declaro que, para o eKercício da atividade, não ocorrerá, sem autorização específica da CETESB: 1. Interferência em Áreas de 
Preservação Permanente (APP), estabelecidas pela Lei Federal n2 4771/65 {Código Florestal) e pelas Resoluções CONAMA nQs 
302 e 303, de 2002; 2. Corte de vegetação nativa, mesmo que sejam árvores isoladas; 3. Movimentação de terra acima de 100 
m3 (cem metros cúbicos); 4. Instalação em imóvel rural em situação irregular quanto à exigência de reserva legal (Lei Federal n9 
4771/65 ·Código Florestal, artigos 16, 44-A, 44-B e 44-C); 5. Instalação em Áreas de Proteção aos Mananciais (APM) da Região 
Metropolitana da Grande São Paulo. Relação de municlplos total ou parcialmente inseridos em APM: Total Embu-Guaçu, 
ltapecerica da Serra, Juquitiba, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra e São Lourenço da Serra. Parcialmente Arujá, Biritiba 
Mirim, Caieiras, Cotia, Diadema, Embu, Ferraz de Vasconcelos, Franco da Rocha, Guarulhos, Mairiporã, Mauá, Mogl das Cruzes, 
Poá, Salesópolis, Santa Isabel, Santo André, São Bernardo do Campo, São Paulo e Suzano. 

Secretaria de Estado da Segurança PUbllca /Corpo de Bombeira1 

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA - VALIDADE 

17/11/2014 332271201458 17/11/2017 

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

" Declaro que não haverá no estabelecimento manipulação, armazenamento e/ou comercialização de produtos perigosos à 
saUde humana, ao meio ambiente ou ao patrimônio, tais como: explosivos, peróxidos orgânicos, substãncias oxidantes, 
substâncias tóxicas, substâncias radioativas, substâncias corrosivas e substâncias perigosas diversas, de acordo com o Decreto 
Estadual n9 56.819/2011 e Instrução Técnica (IT) n942/2014, item 5.1. 7. 

)) Declaro que não haverá no estabelecimento manipulação, armazenamento e/ou comercialização de líquido inflamável ou 
combustível em quantidade superior a 250 litros, de acordo com Decreto Estadual n2 56.819/2011 e Instrução Técnica (IT) 

n242/2014, item 5.2.5. Em havendo llquidos Inflamáveis ou combustlvels apenas na quantidade permitida, o mesmo estará 
acondicionado, conforme a Instrução Técnica nl! 25/2011. 

" Declaro que não haverá no estabelecimento armazenamento e/ou utilização de gás liquefeito de petróleo {GLP) em quantidade 
superior a 90 Kg (equivalente a 2 botijões de 45 kg), ou outro gás inflamável em tanques ou cilindros, em qualquer quantidade, 
de acordo com Decreto Estadual nl! 56.819/2011 e Instrução Técnica (IT) nll42/2014, item 5.2.3. Em havendo GLP até 90kg, o 
mesmo deve estar instalado conforme a Instrução Técnica n2 28/2011. 

» Declaro que o estabelecimento (local onde a atividade econômica é exercida) está situado no interior de um Imóvel (edificação) 
com área construída até 750 m 2

, de acordo com Decreto Estadual nQ 55.819/2011 e Instrução Técnica {IT) nll42/2014, item 
5.2.1. 

)) Declaro que o estabelecimento (local onde a atividade econômica é exercida} está situado no interior de um imóvel (edificação) 
com até 3 (três) pavimentos, de acordo com Decreto Estadual nl! 56.819/2011 e Instrução Técnica (IT) 0942/2014, item 5.1.2 

" Declaro que não havera subsolo na edificação, e em havendo, o mesmo será utilizado apenas como estacionamento de 
veículos, de acordo com o Decreto Estadual n2 56.819/2011 e Instrução Técnica (IT) n942/2014, item 5.2.5. 

» Declaro que, no caso do imóvel possuir Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros {AVCB) ou Certificado de licença do Corpo de 
Bombeiros (CLCB) válido estou ciente de que as informações prestadas serão confirmadas junto às Seções de Atividades 
Técnicas do Corpo de Bombe!ro e sendo verificado que os dados estão em desacordo, o licenciamento poderá ser cassado. 

" Declaro que li o conteüdo da cartilha de orientações básicas do Corpo de Bombeiros e tenho ciência de que o imóvel no qual se 
situa o estabelecimento deve atender às exigências de segurança contra Incêndio, de acordo com o Regulamento de Segurança 
Contra Incêndio definida no Decreto Estadual nQ. 56.819/11 e Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros. 

" Declaro estar ciente de que a licença do estabelecimento podera ser cassada caso o proprietário ou responsável pelo uso não 
regularize a edificação (imóvel como um todo) perante o Corpo de Bombeiros no prazo de 60 dias, de acordo com o Decreto 
Estadual 56.819/11 e Instrução Técnica nQ42/2014. 

PÁGINA (2] DE [3] 
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' DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE 

17/11/2014 332271201458 17/11/2017 
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REGULARIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO OE UM PRl:DIO COMERCIAI.. 
( EXCETO ALIMENOS} ' .. · .. 

' 

LUIZ CARLOS PICOLI 
(LUIZ CARLOS PICOLI • ME) 

ATEIJÇÃC P3 'o' Z.l.. 
Devera atender a Lei 5.e j 
Decreto 11. 589/11, " , 
ambientaliner;te correta do1o 1.,. ""'~-i' 
da constn.1çáo civil" 

Avenida AY4 com a Rua João Costa Martins, Lotes e e D da Q13 ·Distrito lndustrtal 1 
PMB 3/1242/4-PMB 3/124217 Distrito Industrial 1 DI 

LOCALIZAÇÃO sem escala 

) 

A APROVAÇÃO DESTE PROJETO NÃO IMPLICA NO 

RECONHECINIENTO, POR PARTE DA PREFEITURA. 

DO DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRE:NO, NEM 

E:XIME 0 PROJETISTA DE SUA RESPONSABILIDADE 

SOBRE O MESMO. 

ART DO PROJETO ... 

ART DIREÇÃO TÉCNICA ............................................. . 

Divisão de Fiscalização 
1 Visto: ................................................... . 

2 Visto: .................................................. . 

3 Visto: ................................................. . 

ATENÇÃO 
sr. Proprietário é proibido, conforme Lei 
5825/2009 

• Dapoeitar mamrlal ou entulho nos P98seios a vias 

p(Jblle11•; 

• Preparar concreto e argemessa no. paaaeioa a vias 

públlct1a: 

• Executar e con•tru;Ao do ~lo em dea«oordo 
com a lei 11 f1Ql'mfil!l _da eoaSllbllldada 

1 OBSER~AÇÕES: 

1 

ÁREAS m2 

TERRENO 5.000,32 

A REGULARIZAR 309,32 

Á CONSTRUIR 436,54 

TOTAL GERAL 745,86 

ÁREA LIVRE 4.254,46 

T.O. 0,15 1 COEF. APROV. 0,15 

(LUIZ CARLOS PICOLI - ME)· CNPJ 00.012.929/0001-30 

RG. 10.620.963 SSPIBP CPF 825.553.626-00 

Enderaç>o Rua JoH Abni..,.,. Santinho, n° ~5 Fone 9785-0514 

ENG" RICARDO THAOEU VAZ PINTO COELHO 
CREA 060.176.939-0 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 33.776 
Rua Abrahlo Rahal nº 1-15 Apl" 101 
Fona 3234-7841 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

Divisão de Aprovação de Projetos 

APROVADA 

Sr. Proprietário é obrigatório 
• Seguir u normu dtl ugu,.,,ça rai.r.nt. Ili obras étl 
ccn.trlJQlo, demollçlo a raparos Nr 18, lel 6514177 
Porta~• 3.214178. 

• Devm atender normu de 9"888lbllldad11 11 NBR 9050 
• lnUaçaod11Cllb<a Colalora d11 Corraepond8ncla, Lei 

~-. • º""""' _lld.,. a Sei 6886/2010 raferenta a Hldrantu 
Põbllco par<l obra tnlllor qu11 1 000m2. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

'J'ERJ\10 DE J)()A~:Ã() N" 
PROCESSO 1'º 14.934/11 

TERJ\10 DE DOAÇÃO DE BEM IMÓVEL, QUE O 
MUNICÍPIO DE BAURU FAZ À EMPRESA LUIZ 
CARLOS PICOLI - ME. 

/\os ........... dias do mês de .................... do ano dois mil e quinze, o MU1'1CÍPIO DE BAURU, inscrito no 
\1inistério da Fazenda no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas soh n º 46. 137.410/0001-80. representado pelo Sr. Prefeito 
:vlunicipal RODRIGO AJ'll'TONIO DE Ac;osTIJ\'HO MENDONÇA, daqui em diante identificado corno DOADOR, 
encontrando-se do outro lado a empresa LUIZ CARLOS PICO LI - ME com sede na Rua João Costa Martins, nº 1-205, Distrito 
JnduMrial !. inscrita no Ministério da Fazenda, como pessoa jurídica, cotn CNPJ n" OO.Ol2.929/0001-30 nesse ato representada 
por seu sócio LUIZ CARLOS PICOLI, brasileiro. Empresário, portador da cédula de identidade, expedida pela SSP/SP. com 
RG nº 10.620.963 e inscrito no Ministério da fazenda. como pessoa fisica, sob nº 825.553.628-00, domiciliado nessa cidade de 
Bauru/SP, onde reside na Rua José Abraço Santinho, nº 5-25. doravante de1101ninada DO!'i'A T ÁRIA, com suporte no parágrafo 
2" tlo artigo 68 da LOMB. con1binado com o artigo 15º da Lei Municipal n" 5.198, de 22 de outubro de 2.004 e com a Lei n" 
_______ de de de 2.015, pactuam entre o que abaixo se encontra especificado e regrado: 

1 1. 

2. 1. 

CLAUSULA PRll\'IF.lllA: D<l OBJETO DA DOAÇÃO 

O objetu du presente doação co1n encargo se refere aos terrenos a seguir descritos: 

a) Setor 03, Quadra 1242, Lote 04 - Distrito Industrial 1 

''!móvel correspondente ao lote D da Quadra 13 do loteamento denominado Distrito Industrial l. nesta cidade 
de Bauru, com as seguintes medidas e confrontações: 68,21 tnetros de frente e de fundos por 60,30 metros de 
cada lado, da frente aos fundos. e que confronta pela frente coiTI a Avenida A Y 4, quarteirão 02, lado ímpar, 
distante 6.00 inetros 1nais a curva de esquina da Rua Jollo Costa Martins, antiga Rua W5, do lado direito de 
quem da via pública olha para o itnóvel. confrontando com o lote E, do lado esquerdo, confrontando com o 
Lote C e nos l'undos confrontando com o Lote B, encerrando uma área de 4.113,06 metros quadrados". 
Referido in1óvel consta pertencer a Prefeitura Municipal de Bauru, conforme Matricula n" 95.041 do 2° 
Oficia! de Registro de J1nóveis de Bauru, encontrando-se caracterizado pelo desenho SP nº 5780 e avaliado 
por RS 781.481,40 (setecentos e oitenta e um miL quatrocentos e oitenta e um reais e quarenta centavos). 

b) Setor 03, Quadra 1242, Lote 07 - Distrito Industrial 1 

··imóvel correspondente ao lote C da Quadra 13 do lotcainento denominado Distrito Industrial !, nesta cidade 
de Hauru. com as seguinte~ medidas e confronta~õcs: 6.00 111etros de frente inais a curva de esquina com 
dcsenvolvi111cnto de 14,13 metros. confrontando pela frente com a Avenida AY4, quarteirão 02, lado Ílnpar. 
51.30 111ctnis do lado esquerdo de quem da via pública olha pra o imóvel, confrontando co1n a Rua João 
Costa Martins. antiga Rua W5, quarteirão 01. lado par. co1n a qual faz esquina; 61,30 metros do lado direito 
de quctn da via púhlica olha para o imóvel, confrontando com o Lote E, do lado esquerdo confrontando com 
o Lote D e 15.00 metros nos fundos confrontando com o Lote B, encerrando u1na área de 887.26 metros 
quadn1do~·-. Referido imóvel consta pertencer a Prefeitura Municipal de Bauru, conforme Matrícula nº 
95.040 do 2" <Jlicial de Regi~tro de Imóveis de Bauru, encontrando-se caracterizado pelo desenho SP nº 5780 
e avtiliado por RS 168.579,40 (cento e sessenta e oito mil, quinhentos e ~etenta e nove reais e quarenta 
centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OHRIGAÇÕES DA DONATÁRIA 

i\ D<JN/\TÁRJA fica ohrigada a utilizar os i1nóveis recebidos no desenvolviinento de atividades voltadas 
para a re111oldugen1 de pneu~. 

4 
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ESTADO DR SÃO PAULO 

Rcf. TIJ nº 

2.2. ()s i111óvci~ n.:ccbidos em doação fica111 gravados co111 íl cliíusula de inalicnahilidade pelo prazo de 10 (dct) 
anos contados a partir da data da publicação da lei autorizadora. nos tcrn1os do artigo 15" da Lei Vlunicipal nº 5. ! 98. de 22 de 
outubro de 2.004 

2.3. Fka vctad(J a DC)NATÂRIA dar outra destinação aos i1n6vcis recebidos ou aliená-los, mesmo depois de 
decorrido o prazo que trata o artigo anterior, sem anuência expressa tio l'rcJCito Munkipal. que analisará a conveniência ou não 
da mudança da dcsti1uiçlln, se nisso implicar a alienação. 

<:LÁUSlJLA TERCEIRA: DA REVOGAÇÃO DA DOAÇÃO 

3.1. () 111\ll cu1npri111ento do disposto nos artigos an!criorcs determinará a revogação da doação, com a rcstituiçllo 
das áreas ao Município, seni direito ã indeni;r.ação pelas benfeitorias nelas introduzidas. sendo a empresa DONATÁRIA será 

,.... notificada a desocupar o local no pn1;ro máximo de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSUL,\ QU,\R.l'A: DO FORO 

-1. l Fica eleito o l·(lro da C'on1arca de Bauru. Estado de São Paulo, co1n exclusào d.: outro, por mais privilegiado 
que ~c_1a. para diri111ir qllaisqucr qtics1l'les oriundas do presente instrumento. 

!'. a>~i1n. por cstarcn1 justo' e contratados. assinnn1 o pre,ente i11strun1en\o e1n 04 (quatro) vias de igunl teor e 
cl'cito. o qunl. depois de lido e achado conl\lrmc, foi assinado pelas purlcs e pelas lcstc1nunha' abaixo relacionadas, tudo para que 
produza seu.~ efeitosjurílikos e kgais. 

NCJME: 
]{(i: 

J{()[)RIO<J Al\TONIO DE AGOSTJJ\I !(J ME~[){)J\(,'A 
l'REFEJT() Ml:;o.JICll'Al. 

!.U!Z C1\RLOS i'ICOLI 
l.\JIZ CARL<JS l'JCOLI • :>.1E 

D<YNATÁR!A 

'.\'<JME: 
RG: 
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P. 10.259/02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N" 5198 DE 22 DE OUTUBRO DE 2004 
J)ispõe sobre a organização e o 
funcionamento das Cidades Industriais, 
Comerciais, Atacadistas e de Serviços, define 
competências e atribuições de seus órgãos 
controladores e dá outras providências. 

O PREFE!l'O MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município 
de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

i\rt. !º -

Art. 2º -

Esta lei disciplina a organização, fiscalização e o funcionamento das Cidades Industriais, 
Cornerciais Atacadistas e de Serviços, cria, regulamenta e define atribuições através do 
Regiincnto Interno do CONSELI·IO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL -
CAl)EM, dispõe sobre as regras de concessão de direito real de uso e doação de áreas nas 
Cidades Industriais respectivas e dá outras providências. 

Quanto à localização, as atuais Cidades Industriais, Comerciais Atacadistas e de Serviços 
passam a denominar-se na forma abaixo descrita, observando-se as delimitações seguintes: 

l - Cidade Industrial, Cornercial Atacadista e de Serviços!; 
Local: acesso à Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, entre o Córrego Água 
Comprida, Córrego Vargem Limpa e a linha da FEPASA. 

Proprietária: Prefeitura Municipal de Bauru. 

Área: J .831.250,00, m' ou 75,621 alqueires paulista. 

ROTEIRO: 

"O perímetro tem início no ponto 1, localizado à margem esquerda do Córrego Água 
Comprida e Avenida Rodrigues Alves; dai segue pela referida margem na distância de 
900,00 metros até o ponto 2, localizado junto a cerca da FEPASA; dai deflete à direita 
seguindo pela referida cerca na distância de 2.130,00 metros até o ponto 3, localizado 
junto à margem esquerda do Córrego Vargem Limpa; dai segue pela referida margem 
na distância de 565,00 metros até o ponto 4, localizado no alinhamento da Avenida 
Joaquim Marques de Figueiredo; daí deflete à direita e segue na distância de 2.500,00 
1netros até o ponto 1, inicial do pcrí1netro, encerrando uma área total de 1.831.250,00 
1netros quadrados ou 75,62 ! alqueires paulista." 

li - Cidade Industrial, Comercial Atacadista e de Serviços li 

Local: Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros (Bauru - Jaú), entre o Parque 
Baurulândia, linha férrea da FEPASA e terras da Prefeitura Municipal de Bauru. 

Proprietária: Prefeitura Municipal de Bauru. 

ROTEIRO: 
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Ref. Lei nº 5 !98/04 

1 
PROC. N!~l=-J 1-'-i l""-s -~~l,.

' F!JlHAS )J ....... --.... ~-······. ·~ .. . ' . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Área A-1 (1ª Etapa): 

"O perímetro tem inicio no ponto 1, junto à cerca do DER, localizado à margem 
esquerda da Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, sentido Bauru - Jaú. Desse 
ponto segue a referida cerca na distância de 644,50 metros até o ponto 2; dai deflete à 
esquerda e segue na distância de 335,00 metros até o ponto 3; dai deflete à direita e 
segue na distância de 280, 15 metros até o ponto 4, confrontando do ponto 2 ao ponto 4 
com terras de propriedade da Sociedade IJeneficente Dr. Enéas Carvalho de Aguiar; 
da! deflete à esquerda e segue na distância de 518,66 1netros até o ponto 5, localizado 
junto à cerca da FEPASA, confrontando do ponto 4 ao ponto 5 com terras de 
propriedade de Deoclézio Rodolpho; daí deflete à esquerda e segue acompanhando a 
cercu da FEPASA na dístância de 1.153,40 1netros até o ponto 6; daí deflete à 
esquerda e segue na distância de 659,00 ntetros até o ponto 1, inicial do perímetro, 
confrontando do ponto 6 ao ponto l com o Parque Baurulândia, encerrando uma área 
de 521.308, 13 metros quadrados ou 21,54 alqueires paulista." 

Área A-2 (2ª Etapa): 
"O pcrí1netro tem início no ponto 1, localizado na Rodovia Comandante João Ribeiro 
de Barros, junto a cerca do DE!l, distante à 50,00 metros da Rua Laureano Garcia; daí 
segue 266,61 metros confrontando co1n a quadra 1530, setor 3,Cidade Industrial li até 
o ponto 2; dai deflete à direita e segue 73,40 rnetros até o ponto 3; dai deflete à direita 
e segue 139,25 metros confrontando com o leito antigo da FEPASA até o ponto 4; dai 
deflete à direita e segue 81,99 metros até o ponto 5; dai deflete à direita e segue 
270,54 metros confrontando com o leito antigo da FEPASA até o ponto 6; daí segue 
477,97 metros até o ponto 7: dai segue 213,84 rnctros até o ponto 8; daí deflete à 
direita e segue 177,65 metros confrontando com o Município de Pederneiras até o 
ponto 9; daí deflete à direita e segue na distância de 1.181, 1 l metros pelo alinhamento 
da cerca do DER da Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros até o ponto 1, 
inicial do perlmetro, encerrando uma área de 358.408,73 m2 ou 14,81 alqueires 
paulista." 

JIJ - Cidade Industrial, Comercial Atacadista e de Serviços Ili; 

Local: Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros (Bauru-Marília). 

Proprietária: Prefeitura Municipal de Bauru. 

ROTFIRCJ: 

Arca A-1 · 

"O peri1nctro tem inicio no ponto 1, localizado à rnargern esquerda da estrada para o 
Instituto Penal Agricola, sentido Bauru - sede, distante 341,97 metros da cerca de 
divisa da Estrada Estadual Bauru-Marília. Desse ponto segue acompanhando a estrada 
da entrada do I.P.A. numa distância de 271,37 1netros até o ponto 2; dai deflete à 
direita e segue na distância de 50,00 metros até o ponto 3; daí deflete à esquerda e 
segue na distância de 70,00 metros até o ponto 4, confrontando do ponto 2 ao ponto 4 
co1n a EMBRATEL; daí segue na distância de 60,61 metros acompanhando a cerca de 
divisa na Rodovia Estadual Bauru-Marília até o ponto 5; daí deflete à esquerda e 
segue na distância de 50,00 metros até o ponto 6; dai deflete à esquerda e segue na 
distância de 50,00 1netros até o ponto 8, confrontando do ponto 5 ao ponto 8 com a 
TELESP; daí segue na distância de 860,50 metros acompanhando a cerca de divisa da 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Rcf. Lei nº 5198/04 

Art. 4º -

Rodovia Estadual Bauru-Marília até o ponto 9; dai deflete à direita e segue rumo NW 
47°50' e distância de 396,87 metros até o ponto 10; dai segue com rumo NE 76º22' na 
distância de 1.037,30 metros até o ponto J l; daí segue com rumo NE 26°40' e 
distância de 237,98 metros até o ponto inicial l; confrontando do ponto 10 ao 1 com a 
servidão de passagem de linha de transmissão de energia elétrica (CPFL), encerrando 
uma área de 304.269,29 metros quadrados ou 12,58 alqueires paulista." 

Área A-2: 

"O perímetro tem inicio no ponto 12, localizado na margem esquerda da estrada para 
o Instituto Penal Agrícola, sentido Bauru - sede, distando 398,27 metros da cerca de 
divisa da Rodovia Estadual Bauru-Marflia. Desse ponto 12 segue com rumo SW 
26"40' na distância de 264,14 metros até o ponto 13; daí segue com rumo SW 76°22' 
na distância de 1.047,69 1netros até o ponto 14, confrontando do ponto 12 ao ponto 14 
com a servidão de passagetn da linha de transmissão de energia elétrica (CPFL); daí 
segue com rumo NW 47°50' na distância de 5,54 metros até o ponto 15; daí deflete à 
direita e segue em linha reta na distância de 1.227, 18 metros até o ponto 16, localizado 
na margem esquerda da estrada para o Instituto Penal Agrícola, sentido Bauru - sede; 
daí segue acompanhando esta estrada na distância de 11,73 metros até o ponto 12, 
inicial do perímetro, encerrando uma área de 108.250,23 metros quadrados ou 4,47 
alqueires paulista" 

As áreas identificadas como Cidade Industrial pela Lei nº 2339, de 15 de fevereiro de 1982 que 
não se enquadram nas Cidades Industriais, Comerciais Atacadistas e de Serviços l, li e III 
definidos pela presente lei serão classificadas como zona industrial - ZI e atenderão as 
disposições da presente lei. 

Fica permitida a instalação, nas Cidades Industriais, Comerciais Atacadistas e de Serviços 1, II 
e Ili, de indústrias, empresas de comércio atacadista e prestadoras de serviços, bem como lojas 
de fábrica para venda ao consumidor, sendo estas anexadas legalmente à empresa 
concessionária, conforme quadro anexo 1. 

Parágraro único - Nas áreas definidas no caput deste artigo fica permitida a instalação de equipamentos públicos 
diretamente pela Administração Municipal ou em parceria com as empresas, obedecidas as 
disposições da presente lei e legislação própria. 

Art. 5° - Para fins de aplicação desta lei define-se: 

1 - Indústria, a empresa que executa atividades relacionadas com a transformação, 
beneficiamento, montagem, acondicionamento ou reacondicionamento, renovação ou 
rccondiçionamento de produtos, assim entendidas: 
a) transformação, quando a atividade executada sobre a matéria-prima ou 

produto intennediário, resulte na obtenção de espécie nova; 
b) beneficiamento, quando importe cm modificação, aperfeiçoamento ou, de 

qualquer forma, alteração do funcionamento, da utilização, do acabamento ou 
da aparência do produto; 

c) contagem, a que consista na reunião de produtos, peças ou partes e de que 
resulte um novo produto ou unidade autônoma; 

d) acondicionamento ou recondicionamento, a atividade que importe em 
alteração da apresentação do produto pela colocação de embalagem, ainda 
que em substituição a original, salvo quando a embalagem aplicada destina-se 
apenas ao transporte da mercadoria; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Rcf. Lei n" 5198/04 

Ait. 6º -

Art. 7° -

Art. 8° -

e) a que, executada sobre o produto usado ou partes remanescentes de produto 
deteriorado ou inutilizado ou renove ou restaure para reutilização; 

II - Co1nercial atacadista, a empresa que tem sua venda direcionada a revendedores. 

I 11 - Prestadora de serviços, a empresa que exerça atividades de atendimento ao Parque 
Industrial instalado e a empresa localizada ou não no municipio que para esse fim 
necessite de área, devendo cumprir a Lei Federal Complementar nº 116/02 que 
regulamenta o recolhimento de !SS e outras exigências que se fizerem necessárias a 
serem estabelecidas pelo CADEM. 

A coordenação, o gerenciamento, a fiscalização e a regulamentação para a instalação de 
ernprcsas nas Cidades Industriais, Comerciais Atacadistas e de Serviços 1, 11 e li! ficará sob a 
responsabilidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
(SMDE). 

() CONSELllO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CADEM, ligado à 
SMDE, terá por atribuição emitir parecer consultivo sobre qualquer solicitação referente a 
qualquer assunto ligado ao setor, analisar, organizar, orientar e auxiliar aquela Secretaria 
Municipal, quanto à concessão ou doação de áreas para a instalação de empresas nas áreas 
definidas no artigo 2º desta lei, ou sobre qualquer assunto visando regulamentar o 
funcionamento das Cidades Industriais tendo como critério de decisões um regimento interno a 
ser elaborado pelos seus membros. 

O CADEM será sempre composto por um número ímpar de representantes, sendo seus 
n1einbros indicados pelas instituições abaixo, para um mandato de dois anos, renovável por 
igual período: 

- Quatro representantes da PREFE!l'URA MUNICIPAL DE BAURU, sendo um indicado pela 
SECRE'fARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (SMDE), um pela 
SECREl'ARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMEN'J'O (SEPLAN), um pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (SAGRA) e outro pela 
SECRE'J'ARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE (SEMMA), sendo que o representante 
da SMDE será o Presidente nato do Conselho e um Membro do Departamento de Indústria e 
Serviços da SMDE o seu suplente e vice-presidente nato do Conselho; 

- Uni representante indicado pela CIESP - Centro das Indústrias do Estado de São Paulo / 
Regional Bauru; 

- lJm representante indicado pela CETESB - Companhia de Tecnologia de Saneamento 
Ambiental, região de Bauru; 

- U1n representante da AC!B - Associação Comercial e Industrial de Bauru; 

- Um representante do SEBRAE ·Serviço de Apoio às Micros e Pequenas Empresas; 

- Dois representantes das entidades sindicais dos trabalhadores, indicados pela maioria dos 
Sindicatos estabelecidos na cidade; 

-Um representante do Sindicato do Comércio Varejista de Bauru; 
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'"' .. HAS ·-·~~-~~~"o=!=i==c-_i 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Rcf. Lei nº .'i l 9Ki04 

§ 1º 

§ 2º 

§ ]º 

Art. 9" -

Art. 10 -

]'ara cada representante titular, os órgãos designados no caput do artigo indicarão também um 
suplente da mesma entidade ou secretaria, que substituirá o titular nas suas faltas e 
i1npcdi1ncntos legais. 

Um mês antes de vencido o mandato dos conselheiros e seus suplentes a SMDE consultará as 
entidades que fazem parte do Conselho sobre a indicação dos membros para o mandato 
seguinte. 

()s 1ncmbros do CADEM deverão se reunir ordinariamente uma vez por mês, salvo quando 
houver necessidade de reunião extraordinária convocada pela SMDE ou maioria simples dos 
Mcrnbros do CADEM. O membro que faltar sem justificativa, por três vezes consecutivas nu 
seis intercaladas, no período de doze reuniões, será automatican1ente substituído pelo seu 
suplente e o órgão do qual faz parte deverá ser notificado pela SMDE, devendo providenciar a 
indicação de um novo representante. A não manifestação da entidade 15 (quinze) dias após a 
notificação será considerada como desinteresse da mesma cm continuar participando, cabendo 
ao C~Af)EM dctenninar uma entidade da mes1na bancada para substituir a excluída. 

Quando necessário, para melhor análises das solicitações de áreas nas Cidades Industriais, a 
SM!)E poderá solicitar a órgãos públicos ou privados que atuem em áreas similares, pareceres, 
laudos e inli.irmaçõcs afins, visando obter apoio nas avaliações quanto a instalação das 
referidas empresas, desde que, essas participações não tcnha1n qualquer vinculo ou interesse 
direto ou indireto na solicitação a ser analisada. 

No exercício de suas atribuições visando a instalação de e1npresas industriais, comerc1a1s 
atacadistas e de serviços, compete a SMDE, precedido do parecer do CADEM: 

I - l)efinir sobre concessão e ou doação de áreas nas cidades industriais somente a 
pessoas jurldicas, quando assim for requerido pelas empresas que se enquadrarem nos 
objetivos e pré-requisitos da Lei, visando o desenvolvi1nento sustentável, ou seja, 
sociahnente justo e ecologicamente correto dessas cidades industriais e 
conseqüentemente do Município; 

II - Estabelecer co1n a SEPLAN e órgãos afins a política de desenvolvimento das Cidades 
Industriais, Comerciais Atacadistas e de Serviços, tendo como princípio o 
desenvolvimento sustentável, ou seja, socialmente justo e ecologicamente correto; 

Ili Providenciar, pelos meios legais, a recuperação e a retomada para o Município das 
áreas concedidas e ou doadas às empresas que não estejam cumprindo ou não 
curnpriratn o disposto nesta Lei; 

IV - Aprovar e aco1npanhar o cronograma de construção. in1plantação e posterionnente o 
funcionillncnto das empresas que foram beneficiadas com áreas nas Cidades 
Industriais, Co1nerciais Atacadistas e de Serviços fazendo cumprir os prazos e 
objetivos previamente estabelecidos na Lei de Concessão ou Doação; 

V - [)esenvolver as demais atividades próprias e autorizar a transferência de áreas entre 
pessoas jurídicas, desde que 1nantidas as finalidades e atividades descritas na presente 
Lei, visando ao desenvolvimento sustentável, ou seja, socialmente justo e 
ecologicamente correto das Cidades Industriais e Município. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO I>E SÃO PAULO 

Ref. Lei n" 5198/04 

An. 11 -

Art. 12 

Art. 13 

An. 14 -

C)btido parecer favorável do CADEM para que a SMLJE viabilize a instalação da empresa, após 
(JS trâmites administrativos, a PREFEJ'l'lJRA MUNICIPAL DE BAURU providenciará projeto 
de lei de concessão de direito real de uso a ser encaminhado à CÂMARA MUNICIPAL DE 
ílJ\lJRU no qual constará obrigatoriamente: 

1 - A descrição da área, o titulo do imóvel e a avaliação da mesma; 

li - As atividades a serem exercidas pela empresa; 

111 - Prazo máximo para o início e o término das obras; 

IV - Prazo de dois anos para a concessão de uso da área; 

V - A taxa a ser recolhida para rcgularizaçi'lo dos d()cumcntos para a efetivação da 
concessão de direito real de uso, será de RS 3 1,00 (trinta e um reais), atualizada 
anualmente no mês de janeiro de acordo co1n o indice de reajuste do IPTU e válida 
durante todo o ano; 

VI - Cláusula de reversão do imóvel ao patrimônio público no caso de descumprimento das 
obrigações assumidas pela lei ou pelo contrato. 

Quando se tratar de doaça:o o projeto de lei constará obrigatoriamente os itens 1, II, Ili e VI. 

O processo adininistrativo deverá ser instruído co1n o cronograma das obras detalhando as 
etapas a scretn vencidas, as normas urbanísticas lixadas pela Secretaria Municipal de 
Planejan1cn10 (SEPLJ\N), cópia das Atas das reuniões do CADEM, desenho, roteiro e título 
atualizado do imóvel. 

Não havendo o cumpriinenlo dos prazos pelos quais a einpresa se obrigou: 

1 . Deverá ser reavaliada pelo CJ\DEM a necessidade de prorrogação legal do prazo para 
o início e término das obras; 

li - Após a ciência e anuência do CADEM, poderá a SMDE pedir a rescisão da concessão 
de direito real de uso da área, a fim de retomá-la para o patrimônio municipal, sem 
que haja nenhuma obrigação por parte do Município ern indenizar, quem quer que 
seja, por eventuais benfeitorias feitas pela empresa na referida área. 

Art. l 5 - A empresa cumprindo os prazos legais e todas as leis urban!sticas e ambientais conforme 
Quadro Anexo 1, estando cm dia com o pagamento dos tributos 1nunicipais, exercendo 
atividade de acordo com a prevista na lei de concessão, providenciará a SMDE, coin aval do 
C/\!)EM. solicitação à SNJ para elaboração do projeto de lei visando a doação definitiva da 
área à crnprc),a, coin cláusula de inalienabilidade pelo prazo de ( 10) del' anos. 

l';trágrafu único - As despesas co1n a escritura e registro da doação será suportada pela cinpresa donatária. 

J\rt 16 - No caso de encerramento das atividades ou transferência de titularidade de pessoa jurídica para 
pessoa jurldica, dentro do prazo de (10) dez anos, a empresa, com autorização expressa da 
SMDE e do CAl)EM, poderá transferir a área doada, podendo a empresa alienante exigir 
indcniz.ação do adquirente tão somente pelas benfeitorias edificadas, cabendo ao Município, à 
título de ressarcimento por parte do alienante, !Oo/o (dez por cento) do valor venal do terreno 
para cada ano que restar do prazo de dez anos da doação definitiva. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DÉ~BAURU-- --

ESTADO DE SÃO PAULO 

Rcf. Lei n" 5198/0·1 

Art 17 -

Art. 18 -

A Prefeitura Municipal de Bauru, através de seus setores competentes, para o bom 
funcionamento das cidades industriais de que trata esta lei providenciará: 

a) a descrição e a demarcação das áreas concedidas ou doadas por lei; 
b) o plano de arruamento com divisões ern glebas próprias para as atividades nele 

exercidas; 
e) o plano para distribuição de energia elétrica; 
d) o estudo para abastecimento de água e rede de esgoto; 
e) o plano de pavimentação; 
t) o estudo para comunicação telefônica: 
g) o ajardinamento e paisagis1no, quando necessários; 
h) a1nplo acesso ligando as cidades industriais à cidade e a uma das rodovias estaduais; 
i) 1neios de transporte coletivo para os trabalhadores das cidades industriais; 
j) o levantamento p!animétrico da área; 
k) outras diligências que possa1n contribuir para o bom funcionamento das cidades 

industriais. 

Esta lei entrará e1n vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
cspccial111cntc a Lei nº 4218, de 09 de junho de 1997, alterada pelas Leis nº 4454, de 08 de 
outubro de 1999, 4528, de 26 de abril dc 2000, nº 4612, de 06 de dezembro de 2000, nº 4785, 
de 2 l de dezembro de 2001, n" 4931, de 26 de novembro de 2002 e nº 5098, de 1° de março de 
2004. 

Bauru, 22 de outubro de 2004 

NILSON COSTA 
PREFEITO MUNICIPAi, 

AN'rONIO CARLOS BA1"IS"l'A MARTINEZ 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

DC)MINGOS ANTO"t'-i!O MALANDRlNO 
SEC:RJ·: l"ÁRlO 1)0 IJESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Projeto de iniciativa do 
POIJER EXEC:lJ'rIV() 

Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na 1ncsma data. 

ROBENl!,SON DE OLIVEIRA 
DIRE'fOR DO DEPARTAMENTO 

DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO 1 
CIDADES lNDUSl'H.IAIS CARAC'fERÍSTICAS GERAIS DE USO E OCUPACÃO 
Usos permitidos !)Vagas para Patio para carga 1 )Lote mínimo - l)Recuo mínimo frontal 

estacionamento. /descarga área de testada 
mfnima 2)Fonte lateral/fundos 

2)Estacionamento 
Externo 2)Taxa de Ocupação 3)Nonnas a obedecer 

3 )Coeficiente de 4 )Licenças para doação ,.. Ocupação definitiva e/ou funcionamento 

4)Passeio Público 5)Construção Residencial (R1) 

S)Arborizacão 
R 1 (parte integrante da - - -

S)Uma única residência por 
Indústria) área oara moradia de zelador 
11, 12 1 )L'ina vaga para 40 m2 com 1)1000m2- !Om 1)5m ou h/4- adotar o maior 

cada 100 m2 de circulo inscrito 
construção O a5 m 2 )mínima=40%- 2)Implantação adequada a 
2)45º junto ao máxima=75% critério da SEPLAN 

- --- - - meio fio submetida a deliberação do 
13, 14 (2,401n X 5,00) 100m2 com J)Dois CADEM e após 
e 1 (loja de fábrica) círculo inscrito aprovação de segurança pelo 

O _a 5m 4)Mínima l,5m Corpo de Bombeiro 

----------- - ~---
com 1,2m mínimo 

C4; S4O1 exceto 40 m2 com pavimentação - 3)NBR 9050, NR 8 do 
Guarda de Animais e círculo inscrito obedecer ao M. Trabalho, Código de 
Depósito de O a 5 m código de obras do Obras e Sanitário do 
Equipamento de Buffet Município Município, construir copa e 

refeitório 
SJ 02 Somente 5) Uma árvore a 
Marmoaria; Embalagem; cada 1 Om de testada. 4)Alvará da PMB; Bombeiro; 
Oficina mecânica; Saúde; CETESB - prévia e 
B orracheiros;T ipografi a; instalação; Ambientais; 
Pintura de Placas, Destinação final de Resíduos 
Cartazes e Luminosos; Sólidos Industriais; 
Recauchutagem de tratamento da água do 
Pneus; Galvanoplastia; processo produtivo antes de 
Serralheiros; Soldagens; devolver ao esgoto; poço 
·romcadon:s. profundo regularizado. 

8 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 6.117, DE 20 DE SF.TF.MBRO DE 2.01 I 
Autoriza o Executivo a destinar uma área de 
terreno a Empresa Luiz Carlos Picoli - ME em 
regime de Concessão de [)ircito Real de lJso. 

() PREFErro MUNICIPAL DE BAlJRlJ, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Buu1·u, f;tz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. ! º Fica o Executivo autorizado a outorgar à Empresa Luiz Carlos Picoli - ME pelo prazo de 24 (vinte 
e quatro) 1ncscs, a CONCESSÃO DE DIRF.11'0 REAL DE USO de duas áreas localizadas no 
J)istrito Industrial 1, com as seguintes descrições: 

a) Setor 03, Quadra 1242, Lote 04- Distrito Industrial 1. 

Imóvel correspondente ao lote D da Quadra 13 do loteamento denominado Distrito Industrial 1, 
nesta cidade de Bauru, com as seguintes medidas e confrontações: 68,21 metros de frente e de 
fundos por 60,30 metros de cada lado, da frente aos fundos, e que confronta pela frente com a 
Avenida Ay4, quarteirão 02, lado ímpar, distante 6,00 metros mais a curva de esquina da Rua João 
Costa Ma1tins, antiga llua W5, do lado direito de quem da via pública olha para o imóvel, 
confrontando com o lote E, do lado esquerdo, confrontando com o lote C e nos fundos 
confrontando co111 o Lote B, encerrando uma área de 4.113,06 metros quadrados. Referido imóvel 
consta pertencer à Prefeitura Municipal de Bauru, conforme Matrícula nº 95.041 do 2° Oficial de 
Registro de ltnóvcis de Bauru, encontrando·se caracterizado pelo desenho SP nº 4665 e avaliado 
por R$ 329.044,80 (Trezentos e vinte e nove mil, quarenta e quatro reais e oitenta centavos). 

b) Sctnr 03, Quadra 1242, Lote 07- Distrito Industrial 1. 

ln1óvel correspondente ao lote C da Quadra 13 do loteamento deno111inado Distrito Industrial l, 
nesta cidade de Bauru, com as seguintes nledidas e confrontações: 6,00 metros de frente mais a 
curva de esquina com desenvolvi1nento de 14,!3 metros, confrontando pela frente com a Avenida 
Ay4, quarteirão 02, lado hnpar, 51,30 metros do lado esquerdo de quem da via pública olha para o 
i1nóvel, confront;indo com a Rua João Costa Martins, antiga Rua W5, quarteirão 01, lado par, com 
a qual faz esquina; 61,30 1netros do lado direito de quem da via pública olha para imóvel, 
confrontando con1 o Lote E do lado esquerdo, confrontando com o lote D e 15,00 metros nos 
fundos confrontando com o Lote R, encerrando uma área de 887,26 rnetros quadrados. Referido 
imóvel consta pertencer à Prefeitura Municipal de Bauru, confonne Matrícula nº 95.040 do 2° 
Oficial de Registro de Imóveis de Bauru, encontrando-se caracterizado pelo desenho SP nº 4665 e 
avaliado por R$ 70.980,80 (setenta mil, novecentos e oitenta reais e oitenta centavos). 

Art. 2º As áreas descritas no artigo lº, a Concessionária obriga.se a destiná·las única e exclusivamente 
para a instalação de uma Remoldadora de Pneus. 

Parágrafo único. Fica a concessionária autorizada a tomar posse das áreas concedidas a partir da publicação desta 
lei para que possa alcançar as finalidades aqui enunciadas. 

Art. Jº A concessionária obriga-se a iniciar as obras no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da 
publicação desta lei e conclui-las no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, respeitados os 
planos aprovados pelo Conselho de Apoio ao Desenvolvimento Municipal - CADEM e 
observadas às normas urbanísticas fixadas pela Secretaria Municipal de Planejamento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

llef. Lei nº 6.117/11 

Parágrafo único. Fica a concessionária obrigada a instalar nas áreas concedidas um painel de no mínimo 2,00 (dois) 
metros quadrados onde deverá constar o nome da empresa, o número da Lei que autorizou a 
Conr.:cs~ào, a 1netragem das áreas concedidas, a metragem da área a ser construída, a data do início 
e ténnino da obra dctcnninada pela Lei. 

/\rt. 4" () nílo cu1npri1nento do disposto nos artigos anteriores determinará a rescisão do contrato, com a 
restituição das áreas ao Municlpio, sem direito à indenização pelas benfeitorias nelas introduzidas 
pela conccssionâria, independentemente de notificação. 

Art 5° Esta lei entra cm vigor da data de sua publicação. 

Bauru, 20 de setembro de 2.011. 

RODRIGO ANTONIO IJE AGOSTJNllO MENDONÇA 
PREFErro MUNICIPAL 

MAURÍCIO PON'rES PORTO 
SECRE'rÁRIO DC)S NECiÓC!OS JURÍDICOS 

PAULO ROBEH:ro FERRARI 
Sl:CRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECU'J'JVO 

Jlegistrada no Departamento de Co1nunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

ANDRÉA MARIA LIBERATO 
RESPONDEN[)O PELO J)EPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

2 



• 
• • 

Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 

BAURU 

~ 
CÇ>RAÇÃO OE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 
b 1 l ~ 

1,,_,,,c>";/C L ârc, 
" ---- ! 

_ _., '. 1 -__> Em_, de _____ , ' ____ de 2015. 

"•,~ // ;~~' 
FERNANDO FRANCELOSI MANTOVANI 

Presidente 
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Praça D. Pedro li, 1-50 -Centro-CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 

PROC. N•'-_!..:;T-;CJ-!""-+?=::;_· i 
FOLHAS 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLJtl;J:tfe= 

PARECER DO RELATOR 

A presente matéria é legal e constitucional, nada obstando sua 

normal tramitação por esta Casa de Leis. 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao 

Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

09 de junho de 2015. 

'~o 
Relator 
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PROC. N•--"'=rt+r''-"-..,._-"" ~LO 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a legalidade e 

constitucionalidade da proposta apresentada. 
Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 

deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

ROQU 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 

09 de junho de 2015. 

(/) ( -~/J& /) 
F~i6.~oo FRANCELOSI MANTOVANI 

Presidente 

REIRA 

'\,-"';:2,:a,......,u /4~~ ~BIANO ANDR( L{c~ARIANO 
Membro 

,.--.---. - - -

;:.h~-.. · 
·~;ili N A ~U~HA GOBBI 
embro 
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PROC. N• 1 
FOLHAS __ _? 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

'~~~t:.· 
Presidente 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de relator do presente projeto, entendemos não haver 

,.... . nenhuma restrição a ser feita quanto ao seu aspecto econômico, nada impedindo, 

portanto, sua nonnal tramitação. 

lnobslante, deixamos ao escrutlnio do Plenário a sábia decisão final 

quanto a sua oportunidade. 

Sala das Reuniões, em 
10 de junho de 2015 . 

• 

~cc · 

ARll,.DO oi'ÚMA JUNIOR 
Relator 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, hoje reunida, 

acata o parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a inexistência 

de qualquer restrição quanto à sua nonnal tramitação por esta Casa. 

Assim, caberá ao Plenàrio da Edilidade a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 
10 de junho de 2015. 

~~-

ARILDOJ>E LIÍíA JUNIOR 
Relat~r 

FÁBIO SARTORI MANFRINATO 
Membro 

Presidente 

ALEX.$1.A.NIDRO BUSSOLA 
Membr 

Membro 
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PROC. N• 1ol..., 15 
FOLHAS LI > 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

~ brtrvkv A-N,· 

Em f} de _ __..Ól._,,U""---'/.-"-'Jo'°--'-' __ de 2015. 

• C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

-- ' 
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PROC.N• 1.21/15, 

FOLHAS Y 3 
--~-

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO 

PARECER DO RELATOR 

Como Relator da matéria, entendemos não haver nenhum óbice 

quanto a sua normal tramitação. 

Quanto ao mérito, caberá ao Egrégio Plenário a decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

17 de junho de 2015. 

FERNANDO FRANCELOSI MANTOVANI 

Relator 
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PROC. N• __ .:.: l:J::::...J.1..J.1_1.'...-::.56" /;-
FOLHAS 5 () ~ 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Indústria, Comércio, Agricultura e Abastecimento, 

hoje reunida, acata o parecer do Senhor Relator da matéria, tendo em vista a 

inexistência de qualquer restrição quanto a sua nonnal tramitação por esta Casa. 

decisão final. 

Assim sendo, deixamos ao escrutlnio do Egrégio Plenário a sábia 

É o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 
17 de junho de 2015. 

( ~~/// 
F OSI MANTOVANI 

Relator 

'7 

;~JNOAN~.?c~Nc9 
Membro 
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COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 

HABITAÇÃO E TRANSPORTES 

ALEXSSAN 
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COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
HABITAÇÃO E TRANSPORTES 

PARECER DO RELATOR 

~ 
CQRAÇÃO DE 
SAO PAULO 

Como Relator da matéria, entendemos não haver nenhum 

óbice quanto à sua normal tramitação. 

Quanto ao mérito, caberá ao Egrégio Plenário a decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 
06 de julho de 2015. 

// 
/ ·~ " 

ARtLDO owNfÂ'JÚNÍOR 
i --

Relator 



C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
HABITAÇÃO E TRANSPORTES 

PARECER FINAL 

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Transportes, hoje 

extraordinariamente reunida, acata o parecer do Senhor Relator da matéria, tendo 

em vista a inexistência de qualquer restrição quanto à sua normal tramitação por 

esta Casa. 

sábia decisão final. 

Assim sendo, deixamos ao escrutinio do Egrégio Plenário a 

É o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 
06 de julho de 2015. 

ALEXSSAND BUSSOLA 

Presi nte 

/- __ / 
/ . 

"// L/ _/ é/ (__ 

ARILDO, ~LIMA JÚNIOR 

Relator 

ARTE 

Membr 
Í>ullicaçoo 6aPn<b n' a,q) l!l\S -
Fuilli"xlo no 0.0.B. 
D< ~,c:i 1.!:í_is•s (,O 9 

D\fetol1I de~ Leglslat!Ve 

\J 
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SAO PAULO 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovaçao do presente 
Projeto em Primeira Discussão, em Sessão 
Ordinária realizada no dia 13 de julho de 2015, 
incluir o mesmo na Pauta em Segunda 

Di~ssão para a proxima Sessão. 
Bau 14 jtllho de 2015. 

L) 
~RIA NETO 
Presidente 

,. 
• 

.,. __ _ • l,'il•u\; 
y!lbU:3,íl-O d.:. Pa'lt. 11'-·--"'··"<-~="---
Pub\i.:Y.10 no D.C'.S. 

o:a .. 11.JJ.:)'_J.b.... t.-s fl'>'--"'"'"-' --

º'""'"' "~ "'"'''" 



Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovação do presente 

projeto, em Segunda Discussão, em Sessão 

Ordinária realizada no dia 20 de julho de 

2015, providenciar o encaminhamento do 

Autógrafo ao Senhor Chefe do Executivo. 

Após li publicação da lei, arquive-se. 

2 julho de 2015. 

Atendido o despacho, segue Autógrafo e 

oficio, aguardando-se a publicação da Lei 

para posterior arquivo. 

Bauru, 21 de julho de 2015. 

~j,\,, \~.,(, .llv-,c~ 
RONALDO JoSÉ SCHIAVONE 

Diretor de Apoio Legislativo em exercício 



• 

,.. 

• • 

Praça D. Pedro li, 1-50- Centro- CEP 17015-230 ·Fone: (14) 3235-0600 - Fex: (14) 3235-0601 CQRAÇÃO DE 
SAO PAULO 

AUTÓGRAFO Nº 6808 
De21 dejulhode2015 

Autoriza o Executivo a doar uma érea de terreno a 
LUIZ CARLOS PICOLI - ME. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de sao Paulo, usando de suas 
abibuições legais, DECRETA: 

Art. 1° -

Art. 2° -

Fica o Executivo autorizado a doar a LUIZ CARLOS PICOLI - ME, dois lotes de 
terreno localizados no Disbito Industrial 1, com as seguintes descrições: 
a) Setor 03, Quadra 1242, Lote 04 • - lnd-11 
•1rnóvej correspondente ao lote D da Quadra 13 do tateamento denominado Distrito 
Industrial 1, nesta cidade de Bauru, com as seguintes medidas e confrontações: 68,21 
metros de frente e de fundos por 60,30 metros de cada lado, da frente aos fundos, e 
que confronta pela frente com a Avenida AY4, quarteirão 02, lado lmpar, distante 
6,00 metros mais a curva de esquina da Rua João Costa Martins, antiga Rua W5, do 
lado direito de quem da via püblica olha para o imóvel, confrontando com o lote E, do 
lado esquerdo, confrontando com o Lote C e nos fundos confrontando com o Lote B, 
encenando uma érea de 4.113,06 metros quadrados•. Referido imóvel consta 
pertencer é Prefeitura Municipal de Bauru, conforme Matricula n" 95.041 do 2' Oficial 
de Registro de Imóveis de Bauru, encontrando-se caracterizado pelo desenho SP nº 
5780 e avaliado por R$ 781.481,40 (setecentos e oitenta e um mil, quatmcenros e 
oitenta e um reais e quarenta centavos). 
b) Setor 03, Quodra 1242, Lote f11 ·Distrito Industrial 1 
•tmóvel correspondente ao lote e da Quadra 13 do loteamento denominado Distrito 
lndusbial 1, nesm - de Bauru, com as seguintes medidas e confrontações: 6,00 
metros de frente mais a cuiva de esquma com desenvolvimento de 14, 13 metros, 
confrontando pela frente oom a Avenida AY4, quar1eirao 02, lado lmpar, 51,30 metros 
do lado esquerdo de quem da via püblica olhe pra o irnówl, confrontando com a Rua 
João Costa Martins, antiga Rua W5, quarteirão 01, lado par, com a qual faz esquina; 
61,30 metros do lado direito de quem da via püblica olha para o irnOvel, confrontando 
com o Lote E, do lado esquerdo co11f1ontando com o Lote o e 15,00 metros nos 
fundos confrontando com o Lote B, encerrando uma érea de 887,26 metros 
quadrados". Rele- imóvel consta pertencer à Prefeitura Municipal de Bauru, 
conforme Matricula n" 95.040 do 2' Otlclal de Registro de lmtNels de Bauru. 
encontrando-se caracterizado pelo desenho SP n• 5780 e avaliado por R$188.579,40 
(oento e sessenta e ol1o mil, quinhentos e - e nove reais e quarenta centavos). 

As a.reas descritas nas aHneas "a• e "b" no artigo 1° toram objetos de Concessão de 
DireilD Real de Uso autorizada pela Lei Municipal n" 6.117, de 20 de setembro de 
2.011, sendo destinadas única e excluslvamenle para a instalação de uma 
Remoldadora de Pneus. 

Parágrafo único - A Donatária, por ter cumprido todas as obrigações assumidas nas concessões 
mencionadas no 'caput" do presente artigo, fica autorizada a receber em doaçAo as 
áreas descritas no artigo 1•, allneas 'a" e 'b" a partir da dala da publlcaçllo desta lei. 

Art. 3'. A Donatéria obriga-se a desenvolver no local suas atiVidades voltadas para o ramo de 
remoldagem de pneus. 
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Art. 4° - Os imóveis descritos no artigo 1° ficam gravados com a ciéusula de inalienabilidade 
pelo prazo de 10 (dez) anos, a conlar da publicaçAo da lei -.O, nos termos do 
artigo 15 da Lei Municipal n' 5.198, de 22 de outubro de 2.004. 

Paragrafo único - A Cléusula de inal-- perdenl sua ellcácia se o Oonablrio ou o preteneo 
Adquinlnte do imóvel rumprir as exigências do artigo 16 e seus pan!gralos da Lei 
Municipal n• 5.198, de 22 de outubro de 2.004 

Art. 5° -

Arl 6"-

Ar! . .,. -

Nao poderá a Donatária, por si ou por aaus sucessores, dar outra destinação aos 
imóveis recebidos, nem alien6-los, mesmo depois de ~ o prazo que trata o 
artigo antemr, sem anuência exp1essa do P1efeito Municipal, que analisará a 
conveniência ou nlo da mudança da destinação, ae nisso implicar a alienação. 

O nlo cumprimento do disposlo nos artigos antetior8s tomanl nula, de pleno direito, 
a doação feita, revertendo os imóveis ao patrirnõnio municipal, sem que assista 
dk'eito às acessões nele& introduzidas. 

Esla lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 21 de julho de 201~ 

~ 
~IANETO 
~lidenla 

~· Pn~~Ú 
1 o 5ecretério 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 
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Of.DAL.SPL.PM.134/15 

Bauru, 21 de julho de 2015. 

Senhor Prefeito: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, através do 
presente, os Autógrafos abaixo descritos, referentes aos projetos aprovados em 
Sessão Ordinária levada a efeito por esta Casa de Leis no último dia 20 de julho de 
2015: 

Autógrafo nº 

6807 

6808 

6809 

Refarenta ao Projeto de Lei 

de autoria desse Executivo, que institui a Política Municipal de 
Cooperativismo; 

de autoria desse Executivo, que autoriza o Executivo a doar uma 
área de teneno a LUIZ CARLOS PICOU - ME; 

de autoria deste Legislativo, que institui no Município de Bauru 
polltica pública especifica de Controle de Pombos e outras Aves 
que possam nidificar em ediflcios públicos e privados levando em 
risco a saúde pública. 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o ensejo para 
renovar os protestos de distinçllo e apreço. 

IA El''f----;--~ 
residente i Oficio 1 ~ ~ 5 Prc•to;~7;:r;vrq·· i 

li~·· ~ ~~~1_Jot11s Í 
RON~lDO Jo:;~ s_ AVONE 

,t Chefe do Serviço de Proceé• r.tos lecislatl'IQS 

Excelentlssirno Senhor 
RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 
Prefeito Municipal de Bauru 
NESTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OF. EXE Nº 192/15 
P. 14.934/11 

Senhor Presidente, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 23 de julho de 2.015. 

É o presente para enviannos a Vossa Excelência o LEI Nº 6.698/15, que autoriza o 
Executivo a doar uma área de terreno a LUIZ CARLOS PICOLI - ME. 

Atenciosas saudações, 

~ _-!\ __.f\-· '"-

RODRIGO ANJ1<3~1~TINHO MENDONÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO FARIA NETO 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

I 



P. 14.934/11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 6.698. DE 23 DE JULHO DE 2.015 
Autoriza o Executivo a doar uma área de 
terreno a LUIZ CARLOS PICOLI - ME. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos tennos do art. 51 da Lei Orgânica do Municipio de Bauru, faz 
saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° 

Art. 2° 

Parágrafo único. 

Art. 3° 

Art. 4° 

Fica o Executivo autorizado a doar a LUIZ CARLOS PICOLI - ME, dois lotes de terreno localizados no 
Distrito Industria! !, com as seguintes descrições: 

a) Setor 03, Quadra 1242, Lote 04 - Distrito Industrial l 

"Imóvel correspondente ao lote D da Quadra 13 do loteamento denominado D_istrito Industrial I, nesta cidade 
de Bauru, com as seguintes medidas e confrontações: 68,21 metros de frente e de fundos por 60,30 metros de 
cajfa !ado, da frente aos fundos, e que confronta pela frente com a Avenida A Y4, quarteirão 02, lado ímpar, 
distante 6,00 metros mais a curva de esquina da Rua João Costa Martins, antiga Rua W5, do lado direito de 
quem da via pública olha para o imóvel, confrontando com o lote E, do lado esquerdo, confrontando com o 
Lote C e nos fundos confrontando com o Lote B, encerrando uma área de 4.113,06 metros quadrados". 
Referido imóvel consta pertencer à Prefeitura Municipal de Bauru, confonne Matricula nº 95.041 do 2º 
Oficial de Registro de Imóveis de Bauru, encontrando-se caracterizado pelo 'desenho SP nº 5780 e avaliado 
por R$ 781.481,40 (setecentos e oitenta e um mil, quatrocentos e oitenta e um reais e quarenta centavos). 

b) Setor 03, Quadra 1242, Lote 07 - Distrito Industrial l 

"Imóvel correspondente ao lote C da Quadra 13 do loteamento denominado Distrito Industrial 1, nesta cidade 
de Bauru, com as seguintes medidas e confrontações: 6,00 metros de frente mais ·a curva de esquina com 
desenvolvimento de 14, 13 metros, confrontando pela frente com a Avenida A Y 4, quarteirão 02, lado ímpar, 
51,30 metros do lado esquerdo de quem da via pública olha pra o imóvel, confrontando com a Rua João 
Costa Martins, antiga Rua W5, quarteirão 01, lado par, com a qual faz esquina; 61,30 metros do lado direito 
de quem da via pública olha para o imóvel, confrontando com o Lote E, do !ado esquerdo confrontando com 
o Lote D e 15,00 metros nos fundos confrontando com o Lote B, encerrando uma área de 887,26 metros 
quadrados". Referido imóvel consta pertencer à Prefeitura Municipal de Bauru, conforme Matricula nº 
95.040 do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Bauru, encontrando-se caracterizado pelo desenho SP nº 5780 
e à.valiado por R$ 168.579,40 (cento e sessenta e oito mil, quinhentos e setenta e nove reais e quarenta 
centavos). 

As ãreas descritas nas alíneas "a" e "b" no artigo 1° foram objetos de Concessão de Direito Rea! de Uso 
autorizada pela Lei Municipal nº 6.117, de 20 de setembro de 2.011, sendo destinadas única e exclusivamente 
para a instalação de uma Remoldadora de Pneus. 

A Donatária, por ter cumprido todas as obrigações assumidas nas concessões mencionadas no "caput" do 
presente artigo, fica autorizada a receber em doação as áreas descritas no artigo 1°, a!lneas "a" e "b" a partir 
da data da publicação desta lei. 

A Donatária obriga-se a desenvolver no local suas atividades voltadas para o ramo de remoldagem de pneus. 

Os imóveis descritos no artigo 1º ficam gravados com a cláusula de inalienabilidade pelo prazo de 10 (dez) 
anos, a contar da publicação da lei doadora, nos tennos do artigo 15 da Lei Municipal nº 5.198, de 22 de 
outubro de 2.004. 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Lei n" 6.698115 

Parágrafo único. A Cláusula de inalienabilidade perderá sua eficácia se o Donatário ou o pretenso Adquirente do imóvel 
cumprir as exigências do artigo 16 e seus parágrafos da Lei Municipal nº 5.198, de 22 de outubro de 2.004. 

Art. 5º Nilo poderá a Donatária, por si ou por seus sucessores, dar outra destinação aos imóveis recebidos, nem 
aliená-los, mesmo depois de decorrido o prazo que trata o artigo anterior, sem anuência expressa do Prefeito 
Municipal, que analisará a conveniência ou não da mudança da destinação, se nisso implicar a alienação. 

Art. 6° O não cumprimento do disposto nos artigos anteriores tomará nula, de .pleno direito, a doaçao feita, 
revertendo os imóveis ao patrimônio municipal, sem que assista direito às acessões neles introduzidas. 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 23 de julho de 2.015. 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

RO~~~~HOMENDONÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 

~-
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

NATO CELSO BON 
SECRETÁRIO DE DESENVO 

MlP,,AI~ 
:Q~ÔMICO 

Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

'--~,.l,l~<\.__ 'l"i-l.f ~·t (.,,__, ...... (-, 
ANDRÉA MARIA L!BERATO 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

2 



Praça o. Pedro 11. 1-50 - centro - CEP 17015-230 - Fone: (1 4) 3235-0600 - Fax: (1 4) 3235-0601 ~K~"~ürJ 

DIÁRIO OFICIAL DE BAURU DATA: ~~2015 PÁGINA(S): -2.1:._A_ 

·· ··~---·' ....,._, .. ::;;;:;t~...,...'u111cw.osl'/COLl-JIE. 
o PtiillidUil-mML D! B"AVl.U, 11111teriaosdo1rt. 51. •Lei OqlDica do 

u ! !5ladla..u,&zllller~D1Wq-••• -·-·' •t• Ficao-.. ,_ . ..,_ l'ICX>U - ME,doia..,_dc 
tarelii no Dlllrlld •mlfelel: · 

a) S...U.QmllraUG,IAllN---ª 1 tlifl 

Art.r 

Art. ... 

Alt.,. 

.._...cwn411fr 'leok8D•~1J•li1 u ..._'n '1Dildo 
• ' illl 1._...._ •BllllU, cem ........ ...._•cwlaulaflla: 61,21 

- de ........... par 60,lO llllll'Ol de oalll llllo, ..... 11111 Amdol, 
e que COldhDa pela hate com a Awnida AY 4, qumtelrlo 02, lado fmps, c6*lle 
6,00 metro& mala a curva de ..... dellua Joio cem M8rtim, _... Ra WS, 
do lado direito de ... da via p6btica olba pll'l o lm6Yel, cwlquiando CCIJll.,. .... 
E, do lado ...,.., codualimdo com o Lole e e w ftllldol codoalalldo com 
o Lote 8, encemodo uma nele 4.113,06 mctros quadrados". ReAridO im6Yel 
~ patenoer l PmeilUra Municipal de Bauna, OGiJbme Mltricula n• 95.041 
do 'r' 06cial de JtClli*v de lm6veia de Bauru, Wl6idcMe ca. .. b:ido pelo 
dnlüolPÍt' S780 e avalildo por RS 781.41~(1d9oentos e oiimta e im ali, 
cp11111ac1•a. ....... e um reais eqa.,entacent1vos) . 
......... QMllaD43,LeeeW'!"'................ \ 
-.....1 ~-•e dlQuâa 13 do ........,,,denomlllldo Dllll'ito 
M Ili f,,... C:-. de a-u, CXllll .. .,mm. medidu e~ 6.00 
~· hotc •a curva dc~l'4,13 metros. 

' itD pela iime oom a Avenida AY4, ..... 02, lado ...... 51,30 
--do ..., ....... quem de via p6bUca olba pra o lm6vel, c:onftoatmdo 
com a a. ,_Cosia Mlltlm, alp Rm WS, .,....., 01, lado Jlll', com a qual 
faz eequina; 61,30 meeroa do lado direito de .-a da vil p6lllica olha,.. o imóvel, 
cwl 'a oom •1.-E, do lldo......, c:adoacwlo com o l4e D e 15,00 
meeroa DOS t\llldca ...... tr ...- o Lole e; eacanndo uma llrea ele 817,26 
metros quldradae". R.c.wo iJn6wl ooaRa pertencer • Prefeitun MllllicipeÍ ele 
8-u, OOIJll!l9e MalriQda n• 95.040 dor Oficial de Reaistro ele Imóveis de O..., 
~ oaclliizado pelo clelenho SP ~ 5780 e avaliado por RS 168.579,40 
(cento e seumta e oito mil, quinbcatos e tetcma e nove tais e quarenta-a _ 
As M:u clelcrttu ... alfnels .. ª .. e .,, .. no utigo 1 o foram objefol de e .;o.

ele Dimlo .._. • UIO ...m.da pela Lei Municipel ~ 6.117, ele 20 de...-.., 
de 2.011, llMo .....,.,,,, l'mJca e exdulivw para a imtalaçlo ele uma 
a.o1 ........... . 
A Donadria, por ter cumprido todas as obri~ 11SU111idas nu . concesM!es 
ll'a'eÍODldU DO "CIJIU&" do plaeatc artigo. 6ca •Mrizada a receber em clci.çlo • 
..., de9c:rita DO ldiao t•, alfneu "a" e .,,., a partir da dm da pub~ dem lei. 
A Domdria ....... a delmvolver llO local ... atividades VO!t..-pll'l o ramo~::--..... 
remoldlpm ele pneua. ..... ~ 
Os IJJl6MsdllcrilDsno.U,O 1•ftçe paftdolcom a c.._..cle ~ 
pelo pruo .• 10 (ela) moa, a~.~ da Ili dmdera, DOS tennol do ! 

artiao IS da Lei Mllllioipm n• 5.198. • 22 ele oulUbro de 2.004. -
A CJlulUla ele malielllbilidlde penlá sua dlc6cla • o Doaat6rio ou o pntwo 
Adquinae do imcWel cumprir~ ......-- do _..., 16 e lleUS par ... lfbe da Lei 
Muaicipal .,. 5.198.. 2i de outubro de' 2.4)04. . . 
Nlo podert a Domdrla, por U OU por MUI MeUOn1, dar Olllla Mti .. 11111 

..._ l'lllCellidoa, - ...-.1oa, mamo depois ele clec:onido o prao que ..._ 
o lltiao llllerior, .. aau6ncia ...... ,,..., Mmicip91, que ....... li 
coaveai6lcia eu lllo da ..... da tsd Ih• nilao ........ a~. 
O lllocumpin•o do ..,.._w 1Jtieoa--...tonm6null. ele plaM> dlrdo,, 
a clci.çlo isila, l'ft~ O& mcMia IO i*ilmeuio munlc:iplll, ICIJl que .... 
direito .. IClllllel nela inlroduzidaa. 

&ta lei - - Yiear • ... de -publbçk 
8-u, 23 ele julio ele 2.015. 

llODRIOO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 
PREPEn'O MUNICIPAL 

MAUR1CIO PONTP.S PORTO 
SECRETÁRIO.DOS NBOÓCIOS JURfDICOS 

RENATO CELSO BONOMO PURINl 

SECRETÃIUO DE DESBNY<ILY9ENT<)ECdNOMlé:o 

Cumpridas as e~tgõncias legais 
encaminha·se 0 presente processo 
80 Serviçà de Microfi lmag-em e 

Arquivo. 5 0 
5 1..5 

Ba~u4 ..... 1 ......... .. 1 ............ . 

Olretorln d e Lcg1 ~I Ml110 

....., • illicildYa do 
PODD BXBCtmVO 
............ ~ •odeCam 1IH1laeD1 111 •li Q) ... - .... 

AtmMllUIAUMRATO 
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